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2.3 Reestruturação do Cadastro Técnico Municipal - CTM

2.3.1 Adequação do BCI (Boletim de Cadastro lmobiliário) utilizado pelo Município para um
novo formato (layout) a fim de que as informações a serem levantadas, possam ser facilmênte
inseridas de forma digital através de dispositivos eletrônicos de coleta de dados. O novo layout
deverá contemplar os fatores e variáveis que farão parte do cadastro e do cálculo do IPTU;

2.3.2 Revisão do Cadastro Técnico lmobiliário, estimado em 2.500 (dois mil e quinhenlos)
imóveis, com a finalidade de levantar dado que disponibilize a Prefeitura Municipal, parâmetros
atualizados para os lançamentos de IPTU e lTBl;

2.3.3 As áreas das construções serão aferidas através de imagem de satélite ortorretificada, e
serão comparadas quando houver, com as áreas edificadas constantes do cadastro imobiliário,
podendo ser adotada a área do cadastro ou do projeto de construção aprovado quando a
diferença for de até 10o/o (dez por cento). As áreas das construçôes serão ajustadas, quando

for o caso, com a dedução das áreas médias dos beirais.

2.3.4 As áreas dos terrenos serão aquelas constantes do cadastro ou do título de
propriedade, salvo quando não houver ou quando a imagem for a mais correta e não causar
divergência de ordem técnica ou jurídica.

2.3.5 A classificação das construções será feita pelo método comparativo, através de tabela

de Categoria da Edificação (CE), onde estarão contemplados os vários tipos de construções e

ocupações, com as aplicações de fatores de correção previamente estabelecidos.

2.3.6 A Categoria da Edificaçáo será apurada atÍavés de foto do imóvel que permita ver o tipo

da edificação, ou quando não for possível a fotografia, através de visita "in-loco" para

classificação visual. Para a confecção das fotos, preferencialmente, deverá ser realizada sem a

nêcessidade de contato com os moradores, salvo quando, por circunstâncias técnicas ou outra,

se precise da concordância do proprietário.

2.3.7 Para a confecçáo das fotos das fachadas dos imóveis a contratante deverá utilizar de

dispositivos móveis (mobile) ou outros dispositivos de captura de imagens georreferenciadas e

integrada com a base cartográfica do município.

2.3.8 Os dispositivos a serem utilizados deverão possuir sistemas parametrizados para

permitir a coleta de dados através de formulários digitais, a classificação dos imóveis e
edificaçôes, a confecçáo de fotografias, a impoÍtação e exportação de dados e Íotografias e o
gerenciamento em tempo real da base dos trabalhos de campo.

2.3.9 As fotos frontais ou de outra posição que melhor identifique as edificações deverão ser

produzidas, codificadas e vinculadas aos imóveis automaticamente utilizando ferramentes de

geoprocessamento. Em caso de muros altos ou outros obstáculos, à foto do imóvel será do que

for possível visualizar externamente, desde que a foto contenha os quesitos para a correta

classificação do padrão construtivo da edificação. Se necessário deverá ser tirada mais de uma

foto por imóvel.

2.3.10 As fotos deverão obedecer a um critério rigoroso no momento de sua confecção com a

utilização de equipamentos que possibilitam a visualização desejada com coordenadas

geográficas para a correta apropriação ao lote.

2.3.1I AS fotos pós-classificadas e automaticamente anexadas aos respectivos lotes, em

sistema de geoprocessamento na internet, deveráo ser visualizadas com o simples movimento

do cursor sobre os lotes desejados:
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2.3.12 A contratada através de processo informatizado, deverá transferir os dados obtidos com
os levantamentos de campo para o GRP (software de gestáo) do Município em formato a ser
especificado pela Prefeitura, no momento oportuno;

2.3.13 Os trabalhos deveráo ser elaborados respeitando-se o conceito de Cadastro Unico de
Contribuintes;

2.4 Elaboração da nova Planta Genérica de Valores

2.4.1 Elaboração do Cadastro de Logradouros, integrado ao Cadastro lmobiliário, com os
respectivos serviços públicos e equipamentos urbanos existentes tais como: pavimentação,
passeio, rede de água potável, galerias pluviais, esgoto, iluminação, coleta de lixo e limpeza
pública.

2.4.2 Geocodificaçáo e especialização da PGV - Planta Genérica de Valores praticada
atualmente pelo município e geração de temáticas dos valores do metro quadrado do terreno e
das edificaçóes, bem como o valor venal total de cada imóvel do cadastro imobiliário, para
demonstrar através de temáticas os impactos dos novos valores do IPTU com a implantação da
nova PGV;

2.4.3 Elaboração da Planta Genérica de Valores, na escala de 1:2.000 e da Minuta do Projeto
de Lei a ser submetido ao Legislativo do Município, após efetuadas simulações e testes de

atualização junto a Comissão Avaliadora. Deverão ser utilizadas as diretrizes básicas
recomendadas para avaliação de imóveis conforme NBR-14653 - Norma de Avaliação de
lmóveis Urbanos da ABNT;

2.4.4 Elaboração do Cadastro de Face de Quadras, integrado ao Cadastro lmobiliário, fixando

o valor do metro quadrado do terreno em cada Face de Quadra em conformidade com os

valores aprovados na nova Lei da Planta Genérica de Valores;

2.4.5 Apresentação dos trabalhos, junto aos setores envolvidos, bem como à Câmara
Municipal, efetuando simulaçóes de cálculos, visando demonstrar as alterações de

arrecadação após o recadastramento e a aplicação da nova Planta Genérica de Valorês;

2.4.6 A Contratada deverá disponibilizar, em nuvens, sistema de consulta e gerenciamento de

todos os processos de construção da Planta Genérica de Valores. Caso o Contratante optar, o

sistema deverá disponibilizar também consultas diretamente na internet com acesso ilimitado a

todos os contribuintês.

2.5 Desenvolver e implantar Sistema WEBGIS e de Coletor de Dados inteligente.

2.5.1 Desenvolver e implantar um sistema de informações geográficas - SIG corporativo para

utilização em ambiente WEB denominado de WEBGIS, utilizando ferramentas com códigos

abertos para programaçáo (software livre);

2.5.2 O WEBGIS deverá prevê a alualização de dados diretamente em um repositório central

(Banco de Dados Relacional), possibilitando desta forma o acesso rápido e preciso a
informações gerenciais e administrativas, tornando o sistema de Geoprocessamento uma

ferramenta confiável para a efetivação de açóes de cunho estratégico e de planejamento

corporativo.

2.5.3 O SIG corporativo deverá ser desenvolvido em linguagem de programação orientada a

objeto - JAVA e Banco de Dados PostgreSQl com extensão espacial com utilização do

Openlayers como framework de integração com mapas.
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2.5.4 A Contratada deverá disponibilizar, durante a execução do projeto, toda a infraestrutura
necessária para a utilização (softwares, Banco de Dados, hospedagens) do WEBGIS em
ambiente WEB. Após este período o município avaliará seu desempenho e tomará decisôes
sobre a implementação em "Data Cente/' próprio ou continuará utilizando, sob contrato, a
infraestrutura da contratada;

2.5.5 lntêgração com o Banco de Dados da Prefeitura: O sistema deverá ser integrado e
rcalizat a impoÍtação do banco de dados da prefeitura por meio de tabelas armazenadas no
servidoÍ onde no caso especifico do Município de Nova Santa Bárbara o banco de dados é
desenvolvido pela Empresa Equiplano.

2.5.6 CaracterísticasGeraisWEBG|S:

a) Possuir arquitetura em três camadas (apresentação a partir de navegador web e back-end
desenvolvidos em Java, lógica concentrada no servidor de aplicações, dados mantidos em
banco de dados relacional), permitindo assim a integração com outras aplicações corporativâs
existentes;

b) Todos os componentes desse sistema deverão ser construídos sobre a plataforma Java,
garantindo a portabilidade em diversos sistemas operacionais;

c) Possuir desenvolvimento de aplicações customizadas utilizando a linguagem Java e API's
Java, JavaScript, JSF e AJAX;

d) Os Dados de configuração totalmente armazenados em banco de dados relacional,
permitindo a utilização dos perfis de segurança de dados e regras de topologia por outras

aplicaçóes, criando um padrão comum que pode ser utilizado por um número ilimitado de

aplicações;

e) Oferecer interface de criação, administração e controle de acesso a dados através de

navegador web;

f) Permitir ser instalado em pelo menos dois diferentes servidores de aplicação que estejam em

conformidade com os padrões do JEE de até uma versão anterior à mais recente.

g) Permitir acesso direto a dados espaciais capturados em tempo real, apresentando-os

imediatamente na interface de mapas;

2.5,7 Camada de apresentação - aplicativo web

a) Utilizar apenas os recursos nativos do navegador web lnternet Explorer, Chrome e Mozilla

Firefox, não requerendo instalação de recursos adicionais como applets e/ou plug-in's;

b) Possuir ajuda online e manuais técnicos, no idioma português do Brasil;

c) Deverá possuir Íuncionalidades para visualização de dados espaciais em formato vetorial e

matricial, organizados em camadas lógicas com simbologia predeflnida no módulo de

administração;

d) Possuir funcionalidades de navegaçáo como ampliação i reduçáo (incluindo zoom definido

por área) e deslocamento ("pan");

e) Possuir ferramentas para medição a partir de traçado desenhado pelo usuário em tela,

contemplando comprimentos e áreas;

f) Ter capacidade de desfazer e rcÍazü operações de visualizar tela anterior e refazer telas de

Mapas.

g) Possibilitar a impressão em layout A4 dos resultados de buscas simplificados e detalhados;
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h) Buscar por zoom e localização de feições feitos do banco de dados para o mapa e vice-
versa;

2.5.8 Camada lógica - administração e servidor de mapas

a) Configurar camadas lógicas que apontem para uma fonte de dados espaciais e que estejam
disponíveis para serem utilizadas em qualquer serviço de mapas;

b) Oferecer serviço de cache de mapas, executado no espaço de memória do servidor de
aplicação;

c) Oferecer alternativa de restriçáo de uso de serviços de mapas em escalas previamente

definidas para otimizar a utilizaçáo do serviço de cachê;

d) Possibilitar a publicaçáo de serviços de mapas no padrão OGC, WMS.

2.5.9 Camada de dados - servidor de banco de dados

a) Deverá acessar o Software Gerenciador de Banco de Dados com Funçóes Espaciais

especificado, utilizando recursos nativos do banco de dados para a criação, edição,

manipulação e análises de dados espacialmente referenciados. Deverá permitir conexão

simultânea a múltiplas bases de dados do mesmo sistema gerenciador de bancos de dados;

2.5.10 Arquitetura de Desenvolvimento - o desenvolvimento deverá ser feito em linguagem

de programação multiplataforma opensource com a utilização de:

a) Servidor Web - Servldores web java - (Tomcat, Jetty e outros)

b) Framework de autenticação - Spring Security ou outros;

c) Framework de persistência de dados - Hibernate ou outros;

d) Tecnologia WEB - Html, Css, JavaScript e Angular JS;

e) Criptografia de dados - Mds, SHA ou outros;

f) Geoserver: Servidor de mapas;

g) OpenLayers: Biblioteca JavaScript para carregamento, exibição e renderização de mapas

interativos em navegadores;

2.5.11 Sistema para Coletor de Dados lnteligente

a) Desenvolver e disponibilizar, no início dos trabalhos, um sistema para Coletor de Dados

lnteligente mobile (compatível com smartphones, tablets, entre outros), utilizando íerramentas

de código aberto para programaçáo (software livre). Este sistema mobile de coleta de dados

em campo deverá prever a atualizaçáo e a inserçáo de dados e fotos diretamente no

repositório central de Banco de Dados utilizado pelo sistema WEBGIS, possibilitando dessa

forma a integração entre os dois sistemas para manter a integridade e à atualização das

informações geográfi cas;

b) O sistema mobile deverá ser desenvolvido para o levantamento das informaçóes no campo,

tais como: coleta de dados, classificação dos terrenos, classificação das edificações,

fotografias de fachada, importação e exportação de dados, exportação das fotografias e
gerenciamento em tempo real da base de dados;

c) Arquitetura e desenvolvimento - o desenvolvimento será feito na plataforma Android nativo, e

o sistema deverá trabalhar em modo online e off-line;
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d) Após o termino dos trabalhos a contrata disponibilizará em definitivo ao contratante o
sistema de coletor de dados para a continuidade do processo de atualização da base de
dados. A contratada garantirá, sem custo, suporte e manutenção do sistema coletor de dados
por 24 (vinte quatro) meses.

2.6 CONSULTORTA EM AVALTAçÃO DE PROCESSOS

2.6.1 Baseado nas regras de negócio e no princípio da agregaçáo de valor, avaliar os
principais processos e, se necessário, propor atualização paÍa atender o sistema WEBGIS e o
escopo da Modernizaçáo da Gestão Tributária: mapear e avaliar todos os processos

relacionados ao escopo do projeto; redefinir fluxo e as atividades relacionadas aos novos
processos; estabelecer as regras de negócio, baseada na legislaçáo e no princípio da
agregação de valor em cada atividade dos processos, se necessário, normatizar os processos,

através de fluxogramas, manuais, instruçôes normativas, portarias ou decretos; fornecer todos
os fluxogramas dos processos estabelecidos, documentados em arquivo digital, com extensáo
vsd; os principais processos relacionados com o escopo do projeto a serem avaliados e
mapeados são: alvará de licença para construção; visto de conclusão (habite-se); alvará de
licença de funcionamento; renovaçáo do alvará de licença de funcionamento; encerramento do

alvará de licença de funcionamento; numeração predial; desmembramento/remembramento de
lotes; cadastramento de novo lotei loteamento; avaliação de imóveis para lTBl. Estima-se em 20
(vinte) horas técnicas.

2.7 TREINAMENTOS

2.7.1 Treinamento para até 02 (dois) participantes a serem definidos pela Equipe Técnica

Municipal, sobre ferramentas de geoprocessamento e Planta Genérica de valores, com objetivo

capacitarem os participantes para manutenção e atualização dos dados. Estima-se em 12

(doze) horas técnicas.

í. VALORES UNITÁRIOS E VALOR MÁxlMO TOTAL

LOTE: 1 - Lote 00í

UN 680,00 20.400,0030,001 7232 Fornecimento de licença simples
para uso comercial da imagem do

satelite e serviços técnicos para

tratamento digitais de alta resolução

UN 8,50 21.250,002 7233 Atualização da base cartográfica em
ambientes de geoprocessamento

32.500,002.500,00 UN 13,007234 Reestruturação do cadastro técnico
municipal com fotos das fachadas

dos imóveis

í 1,00 27.500,00UN4 7235 Elaboração da nova planta genérica

de valores

8,50 21.250,002.500,00 UNÃ 7236 Desenvolvimento e implantação do

sistema WEBGIS e de coletor de

dados inteligente
3 700,00HR í 85,0020,00Consultoria em avaliação deb 7237
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processos

7 Treinamentos 12,00 HR 110,00 1.320,00

TOTAL 127.920,OO

2. VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

O valor total máximo é de R$ 127.920,00 (cento e vinte e setê mil, novecentos e vinte
reais), incluso todas as despesas operacionais, em até 30 (trinta) dias, após a análise e
aprovação pelo Município, através das medições dos serviços efetivamentê executados e
entregues no período.

3. PRAzo oe execuçÃo

O prazo para execução dos serviços é de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da
assinatura do contrato, pronogável por igual período desde que haja motivo devidamente
justificado pelo contratado e devidamente aceito pelo Município.

4. ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

4.1 Montagem e estruturação do espaço físico no Paço Municipal, com infraestrutura e
equipamentos necessários à execução do objeto. Os equipamentos e programas de
informática (Hardware e Software) devem ser compatíveis com o sistema utilizado pelo

município. O local deve possuir rede de transmissão de dados para os computadores
trabalharem on-line com os equipamentos existentes na PrefeituÍa Municipal.

4.2 Recrutamento, seleção, contratação e pagamento do pessoal utilizado para o

recadastramento em campo e pessoal de escritório; bem como pagamentos dos encargos
sociais, trabalhistas e previdenciários, seguros e garantias.

4.3 Treinamento do pessoal de sua responsabilidade (como gerenles, supervisores,
coordenadores, analistas, digitadores e auxiliares), para o perfeito domínio e execuçáo da
metodologia adotada no recadastramento.

4.4 Fornecimento a todos os empregados dos uniformes, crachás, bonés, bolsas,
equipamentos de segurança e proteção, bem como de alimentação e transporte, se
necessário, para o bom andamento dos serviços. Nos uniÍormes deverá haver além do brasão
oficial do Município, o número de telefone que servirá para o contribuinte tirar dúvidas. O

atendimento ao contribuinte ficará sob a responsabilidade da equipe interna do Município.

4.5 Fornecer aos seus empregados todos os materiais necessários à execução do serviço,

como trenas, pranchetas, calculadoras, computadores, software e outros implementos que se

fizerem necessários, bem como eventuais custos de manutenção e recuperação dos

equipamentos usados em campo e no escritório.

4.6 A proponente deverá apresentar um Plano de Trabalho onde descreverá detalhadamente o
equipamento, metodologia, quantidade de pessoal para a execução do cadastro imobiliário,

tanto no trabalho de campo como no escritório.

5. ATRIBUIçÔES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

5.1 Fornecer para a contratada uma cópia em arquivo digital dos seguintes elementos:

51.'1. Boletim de lnformação Cadastral (BlC);

5. 1 . í .1 . Cadastro físico de imóveis, dos desenhos em papel e/ou dos arquivos digitais

existentes;
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5.1 .1 .2. Registros dos cadastros de imóveis, nos formatos TXT ou MDB, com os dados
necessários à atualização do cadastramento imobiliário, limitados aos campos exislentes;

5."1.1.3. Mapas de loteamentos aprovados em escalas diversas para toda a área do objeto, em
papel ou no formato digital DWG, que constem em seus arquivos;

5.1 .1 .4. Base Cartográfica digital em formato DWG, referente ao núcleo urbano existente na
Prefeitura Municipal, e caso existir, imagens de Satélites, ortofotos e outras informações
cartográficas;

5.I .1 .5. Dimensionar e montar uma equipe interna com funcionários do Município para a
fiscalização dos serviços apresentados pela contratada e que deverá ficar instalada em uma
sala junto ao escritório da proponente. A equipe montada pelo Município não dispensa a
obrigação da contratada do controle de qualidade e da fiscalização de seus empregados
quanto à qualidade dos serviços;

5.1.1.6. Disponibilizar para uso da equipe interna do Município material de expediente para as

medições e veículo com combustível para as conÍerências em campo (acrescentar

equipamentos);

5.1 .1.7 . Fazer as medições, atestar no verso da nota fiscal a execução dos serviços e fazer o
pagamento conforme as mediçóes realizadas;

5.1.í.8. Fazer a publicidade necessária para a divulgaçáo e orientações aos contribuintes

sobre a execução do projeto.

6. EQUIPE TÉCNICA MUNIGIPAL

7.1 O município constituirá, mediante Decreto, uma Equipe Técnica Municipal e designará um

dos seus integrantes como Coordenador. Esta equipe participará ao longo de todo processo de

execução dos trabalhos e terá como competências:

7.2 Awovat, propor alterações e/ou complementaçóes nos documentos entregues pela

consultoria ao longo das diversas etapas do processo, subsidiando, entre outros objetivos, o

faturamento e o pagamento da mesma;

7.3 Dar conhecimento aos demais gestores da administração municipal a respeito do processo

de Modernização e a implementação dos trabalhos constantes neste Termo de Referência;

7.4 Convocar se necessário, a participação de outras secretarias ou órgáos do poder público

para subsidiar a elaboração do relatório de avaliação;

7.5 Mediar e Íazer a interlocuçáo entre o poder executivo municipal e a empresa contratada

durante todo o processo de execução e implantaçáo;

S QUALIFICACÂO TÉCNICA DA EMPRESA LICITANTE

8.1.1 Certidâo de Registro da Empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

(CREA) do seu estado de origem da Licitante. Em caso de sagrar-se vencedora do certame,

licitante de outro estado, deverá apresentar na assinatura do contrato o visto do CREA-PR para

execução do serviço técnico;

8.1.2 Certidão de Registro da Empresa no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) do

seu estado de origem da Licitante;

8.1.3 Visita Técnica e apresentação dos Sistemas WEBGIS e do Coletor de Dados. O

município fornecerá Atestado de Visita Técnica, para as empresas que realizar a visita técnica

com a apresentaçáo dos sistemas, atestando o atendimento das funcionalidades e dos
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requisitos básicos exigidos nos sistemas WEBGIS e do Coletor de Dados. O Atestado só será
emitido para as empresas que atenderem os requisitos básicos exigidos nos sistemas. As
Licitantes deverão agendar junto ao Departamento de tributação e realizar a visita técnica até
03 (três) dias antes da data da abertura das propostas, pelo telefone 3266-8100, falar com
Monique.

8.1.4 A empresa licitante deverá comprovar experiência anterior, através da apresentação de
Atestado Técnico devidamênte registrado no CREA,/CAU, emitido por ente público, que
comprove que a licitante já executou ao ente atestador os seguintes serviços técnicos de:

8.1 .4.1 Fornecimento de imagem do satélite de alta resolução e serviços Técnicos para

tratamento digital ortoimagem (mosaico, equalização, ortorretificação e reprojeção).

8.1.4.2 Atualizaçáo da Base Cartográfica em Ambiente de Geoprocessamento, reestruturaçáo
e atualização do Cadastro Técnico Municipal - CTM, medições das áreas edificadas e fotos
das fachadas dos imóveis; atualizaçáo de Base Cartográfica PEC-A;

8.1.4.3 Elaboração da nova Planta Genérica de Valores em conformidade com a NBR-14653 -
Norma de Avaliação de lmóveis Urbanos da ABNT; Cadastro de logradouros e minuta de Lei
da PGV;

8.1.4.4 Desenvolvimento e implantação de Sistema de lnformaçóes Geográficas na WEB, em
linguagem de programação orientada a objeto - Banco de Dados e declarar os links ou

endereços eletrônicos para acesso ao sistema em funcionamento na lnlernet, contendo no

mínimo: consultas on-line para Cadastro técnico Municipal (Cadastro Imobiliário, Atividades
Econômicas, Planta Genérica de Valores), Plano Diretor e Análise socioeconômica;

8.1.5 Para a realização dos trabalhos a contratada deverá apresentar uma Equipe Técnica

com caráter multidisciplinar, em número compatÍvel com o cronograma e abrangência dos
trabalhos, composta por profissionais de comprovada experiência e qualificação técnica,

contendo no mínimo:

8.1.5.1 Coordenador Geral:

Perfil: (i) graduaçáo superior em engenharia civil ou cartográfica ou agrimensura; (ii) Possuir

Certidão de Acervo Técnico expedido pelo CREA, comprovando experiência em coordenação

de equipe multidisciplinar na elaboração ou execução de planos ou projetos técnicos com a
utilização de ferramentas e processos da tecnologia da informação e de geoprocessamento, e
outros com a complexidade operacional e tecnológica similar ao objeto desta licitaçáo;

Função Projeto: Coordenar, supervisionar e orientar a equipe multidisciplinar e as atividades

do projeto, participar de reuniões técnicas com a equipe da prefeitura e cuidar das estratégias
para cumprir os prazos e a qualidade de execução, buscando atingir os resultados esperados.

8.1.5.2 Coordenador de Campo:

Perfil: (i) graduação em engenharia cartográfica e/ou agrimensura; (ii) Possuir Certidão de

Acervo Técnico expedido pelo CREA, comprovando a execução de serviços de elaboração

e/ou atualizaçáo de base cartográfica, modelo digital do teneno, modelo digital de superfície,

ortofotos, levantamento planialtimétrico e levantamento de apoio de campo básico e

suplementar;

Função Projeto: Coordenar, supervisionar e orientar a equipe multidisciplinar e as atividades

que envolvem os trabalhos de campo do projeto, participar de reuniões técnicas com a equipe

da prefeitura e cuidar das estratégias para cumprir oS prazos e a qualidade de execução,

buscando atingir os resultados esperados.
Rua walftedo Bittencourt de Moraes n'222. Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Barbara- Paraná -

wrvrv.nsb.or.qov.br
Página 28 de 45



@

It*I
_\iGiúÉ_

c65NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

8.1.5.3 Coordenador de Planejamento Urbano:

Peíil: (i) graduação em arquitetura e urbanismo; (iii) Possuir Certidão de Acervo Técnico
expedido pelo CREA, comprovando a execução de serviços de elaboração de planos na área
de planejamento urbano, gestão territorial, para atuar na análise e espâcialização das diretrizes
urbanísticas do município, tais como: na delimitação, identificação e geocodificação do
Zoneamento do Plano Diretor Municipal, vinculando com as tabelas de usos, índices e taxas do
Plano Diretor Municipal, Sistema Viário, Plano de Habitação, ZEIS, Mobilidade Urbana,
Regularização Fundiária.

Função Projeto: Coordenar, supervisionar e orientar a equipe multidisciplinar e as atividades
que envolvem área de planejamento urbano, gestão territorial, análise e espacialização das
diretrizes urbanísticas do município, bem como propor eventuais alterações no Plano Diretor
Municipal.

8.1.5.4 Coordenador de lnfraestrutura U rbana:

Perfil: (i) graduação em engenharia civil, ambiental e/ou sanitária; Possuir Certidão de Acervo
Técnico expedido pelo CREA, comprovando a experiência na elaboração de estudos e projetos

de infraestrutura urbana, tais como: projetos em saneamento (drenagem urbana,
abastecimento de água e esgotamento sanitário), recursos hÍdricos e planos de bacias
hidrográficas, obras (licenciamento, habite-se, loteamentos, etc..);

Função Projeto: Coordenar, supervisionar e orientar a equipe multidisciplinar e as atividades
que envolvem os serviços públicos e a infraestrutura urbana, avaliando os processos de

aprovação ou elaboração de projetos pela Prefeitura Municipal;

8.1.5.5 Goordênador Jurídico:

Perfil: (i) graduaçáo em direito, registro no órgão de classe;

Função Projeto: Coordenar, supervisionar e oÍientar a equipe multidisciplinar e as

atividades que envolvem os arranjos jurídicos e institucionais do município, para propor açóes

e/ou alterações na legislação tributária, ambiental e urbanística, além de avaliar os impactos
jurídicos com a implantação dos novos processos;

8.1.5.6 Coordenador em Socieconomia:

Perfil: (i) graduação em geografia, economia, sociologia e/ou antropologia e afins; (ii) Possuir

Atestado Técnico comprovando experiência anterior na análise e especialização de dados

demográficos do IBGE por setor censitário para geração de mapas socioeconômicos, trabalhos

de planejamento e organização físicoespacial, Planejamento Urbano, Geraçáo de Renda e

economia popular e capacidade contributiva;

Função Projeto: Coordenar, supervisionar e orientar a equipe multidisciplinar e as atividades

que envolvem análises socioeconômica, estudo da capacidade contributiva baseado em

conceito econômico e de justiça fiscal para propor aumento de impostos municipais;

8.1.5.7 Profissional em Administração:

Perfil: (i) graduação superior em Administração ou áreas afins; (ii) Possuir Atestado Técnico

comprovando experiência anterior em Modelagem e Mapeamento de Processos e em Projetos

de Modernização da Gestão Tributária Municipal.

Função Projeto: Responsável pelas atividades que envolvem Modelagem e Mapeamento de

Processos e Projetos de Modernizaçáo da Gestão Tributária Municipal.

Rua Walfredo Biftencouí de Moraes no 222, Centro. Fone 43. 3266.8100, CEP - 86 250-000 Nova Santa Bárbara Paraná -
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8.I.5.8 Profissional de Tecnologia da lnformação (Tl):

PerÍil: (i) graduação superior na área da Tecnologia da lnformação (Processamento de Dados,
Ciência da Computação, Engenharia de Sistemas e outras afins); (ii) Possuir atestado Técnico
expedido por ente público ou privado, comprovando a experiência na estruturação de sistema
de geoprocessamento na WEB, Modelagem e implementação de Banco de Dados Geográficos
(BDG) utilizando a aplicação PostgreSQUPostGlS, gestão de metadados geográficos, em

conformidade com o perfil OGC, conhecimento em servidor Web Apache e Tomcat, Servidor
Geoserver, PHP Mapscript ou JAVA, Geonetwork, bem como levantamento e análise de
requisitos;

Função Projeto: Responsável pelas atividades que envolvem o desenvolvimento,
customização e implantação de sistema WEBGIS, modelagem de Banco de Dados Geográfico.

7. D|SPOSIçOES GERATS

7.1.Todos os trabalhos deverão ser executados por profissionais pertencentes ao quadro

permanente da empresa, ou profissionais contratados por ela, desde que detentores da

qualificação técnica exigida para tanto. Deverão ser utilizados também, meios da própria

empresa como: Veículos, equipamentos de medição, equipamentos de lnformática, e local de

trabalho para a digitação das informações e formaçáo das bases de dados;

7.2. Além do Sistema WEBGIS integrado com o Banco do Sistema de Gestáo do MunicÍpio,

todos produtos deverão ser entregues em mídia digital (CD-ROM), com seus arquivos

devidamente organizados e identificados e compatíveis com os softwares Microsofl Word,

Microsoft Excel, OpenOfÍice Writer, OpenOffice Calc e Autodesk AutoCAD e Shapefile;

7.3. No início dos trabalhos a empresa vencedora deverá apresentar ao município a ART -
Anotação de Responsabilidade Técnica, dêstacando o profissional que será o responsável

Técnico pela execução dos serviços contratados;

7.4. A contratada ainda deverá executar consultoria, por telefone ou e-mail, de eventuais

dúvidas ou problemas que possam existir após a execução dos serviços e o treinamento e

capacitação dos técnicos da prefeitura, durante 6 meses;

-l^f] 
"

Monique
',r

snJ BonÍim
Chefe da Divisáo de Tributação
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CARTA-CREDENCIAL

A Comissão de Licitação

Ref.: TOMADA DE PREÇO No 212017

Prezados Senhores,

O abaixo assinado, (inserir o nome completo), carteira de identidade
(inserir o número e óroáo emissorl , na qualidade de responsável legal pela proponente
(inserir nome da proponentd, vem, pela presente, informar a V. S"" que o senhor -1@@
nome completd, carteira de identidade (inserir o número e órqão emisso , é a pessoa

designada poÍ nós para acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de

habilitação e propostas de preços, para assinar as atas e demais documentos e poderes para

renunciar prazos recursais a que se referir a licitaçáo em epígrafe.

linserir o locah, (inserir o dial de J!@-_§gL de Ji@ stp)

(carimbo, nome,RG n' e assinatura do responsável legal)

(Nome, RG n' e assínatura do representante legal)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro. Fone 43. 3266.8100, CEP - 86 250-000 Nova Santa Bá,Íbar4 Paraná -
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MODELO NO 02

DECLARAçÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS

À Comissáo de Licitação

Ref.: TOMADA DE PREÇO N" 212017

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante
legalmente constituído da proponente (inserir o nome da orooonente) , declara que a
mesma recebeu toda a documentação, relacionada no item 09, do Edital em apreço

linserir o loca[], finserir o dial de !í,§erl@1§| de J!nSgf-4].

(carimbo, nome,RG n' e assinatura do responsável legal)

Rua Walfredo BiftencouÍt de Moraes n'222, Centro, Fone 43. 3266.8100. CEP - 86.250-000 Nova Sanla Bfubara- Paraná -
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MODELO N'03

oecunaçÂo oe sulerçÃo Ao EDITAL e truexstÊr.rclA DE FATos
supERvENrENTEs tMpEDtlvos DA HABILtTAçÃo

À Comissão de Licitação

Ref.: TOMADA DE PREÇO No 212017

O signatário da presente, em nome da proponenle (inserir o nome da
prooonentel, declara, expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no Edital em
consideraçáo e dos respectivos modelos, adendos, e anexos e documentos, que acatará
integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação
apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem
integral possibilidade de executar os serviços.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos
supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente

nos termos do Artigo 32, parágrafo 2 , e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de í993, e
suas alterações e que está ciente da obrigatoriedade de declaraÍ ocorrências posteriores.

(inserir o locall, linserir o dial de finserir o mêsl de JL@-ano)

(caimbo, nome, RG n" e assinatura do responsável legal)

Rua Walfredo Bittencout de Moraes n' 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bifbara" Parana
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MODELO NO 04

(razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

PROPOSTA DE PREçOS

À Comissão de Licitação

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciaçáo de V. S"" nossa proposta de prêços relativa
à elaboraçâo linserir o obieto da licitacãol, da licitação em epígrafe.

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execuçáo do objeto é de R$ linserir
o valor da propostal (inserir ovalor por ertensd ).

O prazo de entrega da execução dos serviços é de 90 (noventa) dias a contar da

assinatura do contrato.

O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo cle

exÍenso)) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento e abertura da proposta
pela Comissáo de Licitação.

Atenciosamente,

(carimbo, nome, RG n" e assinatura do responsável legaÍ)

linserir o loca[, inserir o dia de (inserir o més) de linserir o anol

Rua Walfrçdo Bittçnçourt de Moraes Íto 222, Cenrro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa BáÍbar4 Parana -
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MODELO N'05

MINUTA DE coNTRATo DE PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS A PREÇoS
Frxos E sEM REAJUSTES euE ENTRE sr cELEBRAM o nrturutcípto
DE NovA saNta gÁneaRA E A EMPRESA
FORMA ABAIXO:

NA

TOMADA DE PREÇOS No 212017

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao Edital TOMADA DE PREçOS N'
2t2017, de um lado, o MUNICíP|O DE NOVA SlNta gÁngARA, pessoa jurídica de diÍeito
públicointerno,comsedeà-,NovaSantaBárbara.Paraná,
inscrito no CNPJ sob o no

Prefeito
neste ato representado por seu

brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade,

doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

sob no. <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com endereço à

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representada pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF sob no.

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG n'
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, a seguir denominada

CONTRATADA, que ao final esta subscrevem, tem entre si justo e convencionado o presente

contrato, regido pela Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais alterações, de acordo com

as seguintes cláusulas e condiçóes:

O objeto do presente Contrato, licitado em conformidade com a Lei n'8.666/93'
suas alterações e a Lei complementar 123106, Lei Estadual n" 15.608/2007 Lei Complementar

123t2006 e suas alterações Poe empreitada global, a preços fixos e sem reaiuste é a

contratação de empresa especializada para a execuçáo dos serviços técnicos para a

atualização do Cadastro Técnico Municipal, elaboração da nova planta genética de valores,

estruturação e implantação de WEBGIS e treinamentos, em consonância com o edital de

licitação, especificaçóes técnicas, memoriais, demais peças e documentos de licitação.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem

transcritos, os seguintes documentos:
a) Edital de TOMADA DE PREÇOS No 212017 ' e seus Anexos;

b) Proposta da CONTRATADA, datada de .........

c) Projetos;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Ceotro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbarq Paraná -
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CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL

Parágrafo Primeiro - Os documentos mencionados nesta cláusula' de que

as partes declaram ter pleno conhecimento, serão considerados suficientes para, em conjunto

com este contrato, definir o seu objeto e a sua perfeita execução.
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ParágraÍo Segundo - A partir da assinatura do presente contrato, a ele
passam a se vincular todas as atas de reuniões e/ou termos aditivos, que vierem a ser
realizados e que importem em alterações de qualquer condição contratual, desde que

devidamente assinados pelos representantes legais das partes.

ctÁusuu reRcElRA - Do vALoR

O preço global para a execução do objeto deste Contrato a preço fixo e sem

direito a reajuste é de R$ , daqui por diante denominado "VALOR

CONTRATUAL'.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS

As despesas com a execuçáo do objeto deste Contrato serão suportadas através

de recurso próprio, com a dotação orçamentária: 03 - Secretaria de Administração; 001 -
Secretaria de Administraçáo; 04.122.0070.2006 - Manutenção da Secretaria Municipal de

Administração; 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 370.

A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste

Contrato, inteiramente concluído em condições de aceitação e de utilização em 90 (noventa)

dias, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por até igual

período, através de Termo Aditivo.

Parágrafo Unico

A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto do presente Contrato em estrita observância

aos serviços e prazos estabelecidos no edital de licitação.

GLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente Contrato é de 90 (noventa) dias' contados a

partir da assinatura, prorrogável nos termos da legislaçáo vigente.

cLÁusuLA SÉTIMA - Do lNíclo Dos sERVIÇos
Antes do início dos serviços a CONTRATADA deverá apresentar ART de

execução junto ao CREA/CAU.

CLÁUSULA OITAVA - DA PRORROGAçÃO DE PRAZO

somente poderá ser admitida alteração do prazo quando ocorrer por motivos de

força maior ou caso fortuito, entre outros, "/ock ouf" perturbações industriais, guerras, atos de

inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos,

enchenteS, explosõeS ou quaisquer outros acontecimentos Semelhantes e equivalentes a

estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução dos serviços e que

fujam ao controle seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir

sua ocorrência. A expressão "força maio/',deve, também, incluir qualquer atraso causado por

Rua Walfredo Bittçncouí de Moraes no 222, Centlo, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250{00 Nova Santa Bárbar4 PaÍaná -
or.sov.br
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legislaçáo, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou omissão do CONTRATANTE,
que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhuma parte será responsável perante a
outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior.

Parágrafo Primêiro

Enquanto perdurarem os motivos elencados na cláusula oitava ou quando
ocorrer a suspensão do Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e

responsabilidades de ambas as partes, em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de
greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas
não poderão ser alegados como decorrentes de força maior.

Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados na cláusula oitava

como capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao

CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados.

Parágrafo Terceiro

Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo CONTRATANTE

após a constatação da veracidade da sua ocorrência.

Parágrafo Quarto

CLÁUSULA NONA. DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÁO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a

nenhuma pessoa fÍsica ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE;

Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma ou

mais pessoas físicas ou jurídicas, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE'

deverá obrigatoriamente reassumir a execução dos serviços no prazo máximo de 15 (quinze)

dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais.

Parágrafo Segundo

Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte' pelo

CONTRATANTE, náo reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA

para com o ooNTRATANTE, em decorrência deste contrato, nem importará em estabelecer

qualquer vínculo enúe o CONTRATANTE e o(s) subcontratado(s).

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro. Fone 43. 3 266.8100. CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara Paraná -
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Parágrafo Segundo

Após a aceitação dos molivos evocados pela CONTRATADA poderá haver

acordo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo.

Parágrafo Primeiro
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cLÁusuLA DÉclMA - DOS SERV!çOS NÃO PREVISTOS

Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar,

nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou supressóes que se fizerem nos serviços,

êm até 25 % (vinte e cinco por cento) do preço inicial atualizado do Contrato.

Parágrafo Primeiro
A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o

CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo

anterior.

ParágraÍo Segundo

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REGEBIMENTO DOS SERVIÇOS

O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente pelo CONTRATANTE

através de Termo de Recebimento Provisório, ficando a CONTRATADA responsável pelos

serviços executados, até a expediçáo do Termo de Recebimento Deíinitivo.

Parágrafo Primeiro

O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até o

prazo de í0 (dez) dias do recebimento provisório, mediante apreciação do responsável técnico

da CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo

O recebimento definitivo nâo exclui a responsabilidade civil pela qualidade dos

serviços, nem a ético-profissional, pela perfeita execuçáo do Contrato.

ParágraÍo Terceiro

A aceitação dos serviços pela CONTRATANTE se dará somente após a

aprovação dos serviços pelo responsável técnico da CONTRATADA.

Parágrafo Quarto

ACONTRATADAéobrigadaaconigir,refazerousubstituir,àssuasexpensas,
no total ou em parte, os serviços referentes ao objeto do contrato em que se verificarem vícios,

defeitos, incorreçóes ou inobservâncias do disposto no edital, memorial descritivo, Contrato ou

demais documentos integrantes do processo licitatório.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222. Centro, Fone 43. 3266.8 tOO. CPp - SO.ZSO-OO0 Nova Santa Bárbara. Paraná -
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Se no Contrato náo houver sido contemplados preços para os serviços, esses

serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no caput

desta Cláusula.
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Parágrafo Quinto

Mesmo após a conclusáo e recebimento definitivo do produto final, a contratada

deverá prestar assistência ao contratante, fornecendo instruções técnicas e informaçóês sobre

o assunto e relativas aos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAçÃO E GERENCIAMENTO

A fiscalização da execução dos serviços, objeto deste Contrato, será feita pela

Chefe da Divisão de Tributação, Monique Silva Bonfim.

Parágrafo Primeiro

A CONTRATADA deverá permitir aos profissionais, especialistas e demais

funcionários designados pelo CONTRATANTE:

Parágrafo Segundo

Parágrafo Terceiro

QualquerServiço'materiale/oucomponenteoupartedomesmo,queapresente
defeitos, vícios ou incorreções não revelados até o Recebimento Definitivo, deverá ser

prontamente refeito e/ou corrigido pela CONTRATADA, livre de quaisquer Ônus financeiros

para o CoNTF{ATANTE.

Parágrafo Quarto

Caso a CoNTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou

serviços previstos, o CoNTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou

através de terceiros. ocorrendo a hipótese mencionada, a então CoNTRATADA responderá

pelos custos, através de glosas de créditos eiou pagamento direto, inclusive será declarada

inidônea, ficando suspensa de firmar contrato pelo prazo de alé 2 anos, conforme a gravidade

Rua Walftedo Bittencourt de Moiaes n" 222, Centro, Fone 43.3266.8100. CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara. Paraná

.nr.sov.br
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o Verificar os serviços em andamento;
. lnterromper qualquer trabalho em conflito com o contrato e demais documentos

licitatórios;
. Aceitar alteraçôes na sequência das atividades, conforme venha a ser requerido por

motivo de força maior;
. Aprovar ou não os métodos de trabalho propostos pela contratada;
. Exigir, sem aviso prévlo, a retirada de qualquer empregado da contratada que possa

prejudicar o desenvolvimento dos serviços; e

o Emitir instruções técnicas ou administrativas, conforme sejam requeridas para uma

conduçáo mais adequada dos serviços.
. No desempenho destas tarefas, deveráo os técnicos do contratante contar com a total

colaboração da contratada.

No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do CoNTRATANTE contar

com a total colaboração da CONTRATADA.
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da infração e dos danos decorrentes- Caberá, também, a aplicação do Art. 87 da Lei Federal no

8.666/93.

ct-Áusuu oÉcrua TERcETRA - DA FoRMA DE pAGAMENTo

a) Nota fiscal com discriminação resumida dos serviços contendo o número da
licitação e tomada de preço e contrato;
b) Certificado de Regularidade Fiscal junto ao FGTS;
c) Certidão de regularidade de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União;
e) Prova de registro da empresa e do engenheiro responsável no Conselho
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA;
f) Guia da ART pela CONTRATADA.

Parágrafo Segundo

A liberaçáo da última parcela fica condicionada à apresentaçáo do Termo de
Recebimento Definitivo expedido pelo assessor de obras e assinado pelo engenheiro

responsável da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A CONTRATADA serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a serem

apuradas na forma, a saber: (a) multa de 0,0íolo (um centéssimo por cento) do valor contratual
por dia consecutivo que exceder à data prevista para conclusão dos serviços; (b) multa de 1%

(um por cento) do valor contratual quando, por ação, omissáo ou negligência, a CONTRATADA

infringir qualquer das demais obrigaçôes contratuais; (c) multa de 10o/o (dez por cento) do

valor contratual quando a CONTRATADA ceder o contrato, no todo ou em parte, a pessoa

física ou juridica, sem autorizaçâo do CONTRATANTE e expressa anuência do

CONTRATANTE, devendo reassumir a execução dos serviços no prazo máximo de 15 (quinze)

dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sançóes contratuais; (d) multa de

2Oo/o (vinte por cento) do valor contratual quando for caracterizado a rescisão do Contrato

conforme Cláusula Vigésima, Parágrafo Primeiro; (e) suspensáo do direito de participar em

licitações/contratos com recursos do ora licitador: (i) pelo prazo de atê 2 (dors) anos quando,

por culpa da CONTRATADA, ocorrer a suspensão, ou (ii) declaração de inidoneidade, por

prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE em conformidade com a gravidade da inÍração

cometida pela CONTRATADA, observando-se o disposto no Artigo 78 e incisos da Lei Federal

n' 8.666/93 e suas alterações posteriores;

Parágrafo Primeiro

A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o estabelecido pela

legislaçâo pertinente. Caso a CONTRATADA não venha a recolher a multa devida dentro do

prazo determinado, a mesma será descontada das parcelas de pagamento vincendas.

Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes n'222, Centm, Fone 43. 3266.8100, CEP ' 86.250-000 Nova Santa BárbarÀ Paraná -
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O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a análise e aprovação
pelo Município, através das mediçóes dos serviços efetivamente executados e entregues no
período, mediante a apresentação de:
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Parágrafo Sêgundo

As penalidades previstas no caput, poderão cumular-se e o montante das multas
não poderá exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual e, também, não excluem a
possibilidade de rescisão administrativa do Contrato.

Parágrafo Terceiro

Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou

serviços previstos no edital, especificações técnicas e demais documentos integrantes da

licitação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de
terceiros. Ocorrendo a hipótese mencionada, a CONTRATADA responderá pelos custos,
através de glosas de créditos e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive será

declarada inidônea, ficando impedida de firmar Contrato pelo prazo de até 2 (dols) anos,

conforme gravidade da infração e dos danos decorrentes.

CLÁUSULA DÉGIMA QUINTA. DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES

Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades

previstas na cláusula anterior o CONTRATANTE dará início ao procedimento cabível, para

apuração dos fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificaçáo à
CONTRATADA dos atos a serem realizados.

Parágrafo Primeiro

Quando da aplicação de multas, o CONTRATANTE notificará a CONTRATADA

que terá prazo de 10 (dez) dias para recolher à Tesouraria do CONTRATANTE a importância

correspondente, sob pena de incorrer em outras sanções cabíveis.

Compete ao CONTRATANTE, quando for o caso, por proposta da fiscalizaçâo, a

aplicação de penalidades, tendo em vista a gravidade da falta cometida pela CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro

É facultado à CONTRATADA recorrer, conforme estabelece a legislação vigente,

quando nâo concordar com as penalidades aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos

serviços decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira

qualidade, cabendo ao CoNTRATANTE, por intermédio da fiscalizaçáo, impedir o emprego

daqueles que julgar impróprios.

ParágraÍo Único

Rua Walfredo Bittencouú de Moraes n'222, Centro, Fone 43. 3266.8100. CEP - 8ó.250-000 Nova Santa Bárbar4 PaÍaÍrá

.or.sov.br
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Parágrafo Segundo
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Sempre que dos documentos de licitaçáo não constarem características
determinadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á
que os mesmos devem ser novos, da melhor quâlidade em suas respectivas espécies, de
acordo com a finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos
são mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer
padrão especial, o CONTRATANTÊ decidirá sobre a questão da similaridade.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados inclusive

acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de

todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente Contrato.

Para apuração das situações abaixo descritas, que ensejem a rescisão

contratual, o CONTRATANTE instaurará o procedimento cabível, com prévia notificaçáo à

CONTRATADA de todos os atos a serem realizados.
O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de

interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente

incapacidade técnica;
b) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte, o Contrato a

quaisquer empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do

CONTRATANTE;
c) quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (frlnÍa) dias por parte da

CONTRATADA sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE e

d) quando houver inadimplência de Cláusulas ou condições contratuais por parte

da CONTRATADA e desobediência da determinaÇão da fiscalização, e (e) demais hipóteses

mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Parágrafo Primeiro

Decorrido atraso na execuçáo do objeto, de período igual ou superior a 1/3 (um

terço) do prazo de execução, sem manifestação da CONTRATADA, estará caracterizada a

inadimplência da mesma ficando assegurado ao CONTRATANTÉ o direito de tomar as

medidas cabíveis para a Rescisão Contratual e a aplicação da multa em conformidade com o

estabelecido no artigo 78 da Lei no 8.666/93.

Parágrafo Segundo

A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima

relacionados, implicará a apuraçáo de perdas e danos, sem embargos da aplicação das

demais penalidades legais cabíveis.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, Fone 43 3266.8100, CEP - 86.25 0-000 Nova Santa Bárbara- Paraná -
rvrvrv.nsb.pr.gov.br
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GLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO
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ParágÍafo Terceiro

cr-Áusula vrcÉsrrun - Dos cAsos ourssos

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base
na legislação em vigor e aplicáveis a espécie.

clÁusuul vrcÉstrrae pruuerRA - DAS alreRaçÕes

Serão incorporadas a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer
modificações que venham a ser necessárias durante a sua vigência, decorrente das obrigações
assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações técnicas, nas quantidades, nos
prazos ou nos valores para todos os fins e eÍeitos de direito.

CLÁUSULA VIGÉSIN,tE SEEUUDA. DO CONHECIMENTO DAS PARTES

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu

conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato.

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste

termo, perante o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná.

Parágrafo Primeiro

Elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de São Jerônimo

da Serra - Paraná, como o único competente para serem dirimidas todas as dúvidas que

porventura se originem no presente contrato.

Assim, estando justos e contratados, firma o presente contrato em 03 (Íês)

vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Prefeitura do Município de Nova Santa Bárbara, .... de ....... de 2017

Empresa Vencedora Prefeito Municipal

Funcionário responsável pelo acompanhamento do contrato

Rua walfredo Bittencoun de Moraes n' 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa BárbaÍ4 Paraná -
or.eov.br
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Declarada a rescisão do Contrato, que vigorará a partir da data da sua
declaraçáo, a CONTRATADA se obriga, expressamente, como ora o faz, a entregar o objeto
deste Contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de quâlquer natureza.

GLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA . DO FORO

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 3 (três) vias de

igual teor, com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.
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em confario

Rua Walfrado Biíencourt dê
Báóara parsná . tr

PREFEITURA MUNICIPAL

NovA sANTA eÁneeRA
EsrÂDo Do PÂRANÁ

03i
NOVA SANTA BARBARA

uso dc suas atribuiçô*?"ffit'to *t*cIPAL DE NovA saNra gÁRBaRA. resolve, no

PO RTA AN' {lt0n0t7

--otuEÂR

membros: 
An.l" - A Comissâo permanente de Licitação, composta pelos segünre§

! P^residente - silvio Ros, de LiDa _ CI RG n" 5.027.764_0 SSp/pR) Suplente - Monica Maria proerçe _ CI RC no 10.450.207-5 SSp/pR.

) Membro - Marir José Rczeade _ CI RG n" 9.170.71rL4 SSp/pR.P Suptenrc - Lindomar Rezeude _ CI nc 
"" 

o.á:.isô_ r liiói.
) Membro - Merco Antorio de ÁsgisNures _ CI RG n, 1.i3t.506_91 SSp/pR> suptente - Maria Joaoa csrriet _ cr nc 

"" 
z.sôil j+-iíii,,Àii.,-

Art. 2" - Esta porfaria entra em vigor nesta data, Íçvogadas as disposições

Moraes n'222, Ccnúo, 143. 326ú E100, 54 - E6.250-000 - Nova Sanii- E-mail - lic iiacãolônsb.pr. eov.br - Site - $rvw.nsb.or_gov.br
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NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNClA INTERNA

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1910412017.

Prezado Senhor,

Solicito análise jurídica do edital e minuta do contrato da
Tomada de Preços n' 212017, cujo objeto é a contratação de empresa especializada
para a execução dos serviços técnicos para a atualização do Cadastro Técnico

Municipal, elaboração da nova planta genética de valores, estruturação e
implantação de WEBGIS e treinamentos, visando atender às exigências da Lei

Federal no 8.666, de 21106/1993, Republicada em 06/0711994 e demais legislações
pertinentes.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosame

Elaine tina irk Santos
e Licitaçó

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, CenÍÍo,8 43.3266.8100 E - 86.250-000 Nova Santa BiíLrbara,

Paraná - El - E-mails - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb pr.gov.br

ra: 082
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N. " 95.561.080/0001-60
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Parecer j uridico

Sol-icitante: Departamento de Licitações e Contratos

n 034 / t] procedimentoRef. Processo

tomada de preço
f icitatório
n. 002/71 .

Eora encaminhado a esta Procuradoria pedido de

parêcer acerca da regularidade da minuta do edital e

anexos do processo licitatório autuado sob o n. 034/71 ,

procedimento tomada de preço, destinado a contratação
de prestador dos serviços técnicos de atualização do

Cadastro Técni-co Municipal, elaboração da nova pJ-anta

grenérica de valores, estruturação e implantação de

V{EBGIS e treinamentos, conforme solicitação do

Departamento Municipal de TributaÇão.

É o breve rel-atório.

Antes da incursão no objeto central do presente

parecer, cabe mencionar que o mesmo está sendo

produzido com arrimo nas dísposições do parágrafo

único, art. 38, da Lei n. 8.666/93, a qual dispõe ser

obrigatória a aprovação das minutas do edital e anexos

por parte da assessoria técnica jurídica.

Escfarece-se que

tais como a escolha da

questões de

modalidade

preliminar,
presenÇa de

cunho

ea

Pá g1 1de3
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N. o 95.561- 080/0001-60
E-mall: pmnsbcnsb. pr , gov. br - Nova Santa Bárbara - Paraná

documentação fundamental no certame )á foram
verificadas, sendo, pois, esta anál-ise exc.Iusiva quanto

aos instrumentos de vinculação do processo

administrativo.

Pois bem.

,']r

A respeito
técnica, não se vê,

no editaf e anexos.

Tanto

correspondem

aplicáveis à

da incumbência

às claras, vicio
desta as sessoria
de irregularidade

Particularmente, a minuta de contrato ostenta
bastante clareza em seus termos, constando, entre
outras, cláusulas gue estabelecem: a) o objeto e seus

caracteres; b) o regime de execução ou forma de

fornecimento; c) preços e condições de pagamento,' d)

prazos,' e) díreitos e deveres dos pactuantes; tudo de

acordo com as disposições do art, 54 e segruintes da Lei

n.8.666/93.

o edital- quanto a

aos reclamos legais
espécie.

minuta do contrato
e príncipiógicos

esta Procuradoria externa

aprovação dos instrumentos de

assim, o prosseguimento do

Com

manifestação

vinculação,
feito.

efeito,
favoráve1 à
bali zando,

Pá de3
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É o parecer, que submeto a melhor intelecção.

Nova Santa Bárbara, 20 de abril de 2011 .

Gabr1 de ilesus

P ro cura or]- rídica

4.1 :-li -' r
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Detalhes processo licitatório

Ano* 2017

No licitação/dispensa/ineÍgitilidade+ 2

Modàlidâde* Tomada de pÍeços

Núrnero editauprocesso* 34/2017

TCEPR

tnsttrição Financêirâ

Conbato de Empréstimo

Entidade Executora mUrutCÍnO Of tOVe SANTA BÁRBARA

Mural de Ucitações Municipais

2OlMl2At7

u5b

Ydtsr

prov!.ie.tê. de org..i5m05 int.r.ãcionãiÉ/rultilât€..is dê

Forma de Avalição

DotaÉo Orçamenüiria* o3oolfi 122007020063390390000

Preço máximo/Referência ê píeço - 127.920,00

Data de Lançnmento do Edit,l \glo4,l21t7

Dab da Abertura das Proposbs 15/05/2017

NOVA Dab dâ AberhrÍa dâs

Proposlas

Data Gncelamenb

Data Registo

oab Registso

CPF: 427151295a,0 (!9g9UU

E cllir

htF://seívicc.tce.pr. gor'.br/Tc EPR/M unicipâl/AM UDetal trcsProc€ssoc om pra.a§px 1t1

DescÍiÉo R€sumija do Objeb* Contsatação de empresa espedalizada para a ê€ojção dos seÍviços Éoicos para

â atJâÍzação do cadôst o Técnica Municipal, elaboração da norá plônta g€íÉtica

de ralores, eshrfurado e implanbÉo de WEBGIS e beií|aÍnenbs

Z



Imprensa Nacional - recibo de recebimento de oficio Página 1 de 1

lmprimir Recibo

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de
matérias com as seguintes características:

Data de envior 20104120f7 13:16:34
Origêm: Prefeitura l'lunicipal de Nova Santa Bárbara
Operador: ERIC KONDO
OÍício:4317000
Data prevista de publicaÉo: 24104/2077
Local de publicaçãor Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Oficio
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação
de matérias nos Jornais Oficiais.

,808

o
z

Página Principal

Presidência da Rêpúbllca

Imprensà Naclonôl

Envio Eletrônico de Materias
Comprovante de Recebimento

Matérias
I,EIIiII

6

ÍãnHiit:] GfiI]utvo s

I da matéria 198 2

6,00

TOTAL DO OFICIO

üencial

Edital TP 2 2Ol7 para publicação diario união.rtf

MD5
19b2e8f651859b47
b8fb7f1d0ab9f6f8

198

lEl*llltdl@

I

hups://incom.in. gov.br/Íecibo. do?idoÊ43 1 7000 20t0412017

A,Y

979436t

6,O0



Íipo: Menor preço glóal.
Recebinenlo dqr errc@sr A16 às 13h30nín. do dh 15105t2017.
ÂbeÍlura dos envelopes: Dla l5Oí2017 às í1:0{ hor.s.
Prcço MáxiÍD: Rt t27.9i10,00 (crnto o ün!. e seb mil, novocântos . vinb Íeais).
bllfEüiff-C!@leEf0tsef: poderâo sêí obtidas êm horário de expediente na Prefêihríâ Municipal de Nova Santa &irbara, sito à Rua Walíedo Eitlencourt de Moraes no 222, peto
íone: 433266-81m, ou poí email: !lçiEÉq@!s!.qrg9!!Í Site wu/w.nsb.oroov.br

Nova Santa Báóara, 19/t42017

Mônicâ *laria Proênça lilaítiÍs da ConcoiÉo
Prcsk enb da Comissão de LicitaÉo

Portaíiâ n'010/2017

DECRETO N. (,A. OE 20 OE ABRIL OE 2017

SúmuL:'Altera Ínembíos do Comilê Municipaldo PÍogEma Familia Paranaense, e dá ouhas p.oridências'.

O Sr. EÍic Ko.do. Prcbito Municipal, no uso das suês atibuiÉes legais,

DECRETÂ:
fut 10 O Comitê Municipal do Programa Familia Paranaensê, unidade gesbrâ de âfuâÉo local, drja inoJmbência é mapeaÍ, articular e goÍenciar a execuçáo do píogÉma,

sêrá coÍpoeb pehs sepinles membrcs:

oêaêto n,025, dê 20 de ab lde 2017

Súmula:'Allerà ÍrEftbÍos do Comitê Municjpaldo PÍograma Família Paranaeose, e dá oütras povidências'

O Sr. úic Kodo, PÍeíeíto [,kinicipal, no uso das suas atibui@ legais,

D€crDte:
Àt lo 0 CofiiÉ Muniipal do PÍogmÍÉ FâniFa Paranaense, unilâde de afaÉo no lfiüÍio dê concent@o das íamilias, s€Ildo Íesponsável por mâpeaí a aíiorlar 4óes com â Éde

dê abndimenb local, bcn coíÍro desenvot/€Í aÉes junto às bmilias, será composb pebs sêguhles memúos:

I - Condho Íublff (Coosetêims) - Sheih da Silva Sanlana, L'Eia B. M. Santos, Je§rína do6 Sanlo6, Jose de Jesus de Oiveira e Anánda Nocko;

ll - C€nto Murk pal d€ EdlrcaÉo lúntl (oitrbra) - Miún Soto Brenco;

lll - Escda Muniqd 'Ékoi GonFlt/ês Palhano' (DiEtol"d) - ileiva lvlorciÍa Brdnco;

IV - És.da Munidpâl 'li,lârb dâ Coôceido Kasê.lGf (onBbra) - §moíi Noí Vrekal

V - CRÀs (Ióq|icc) - Ane Paulâ Val.iio Goí86 s Daiany lhãlita Slvs;
Vl - Cenfo do &úd6 (EnhÍIlldÉ) PSF - Piisdâ Fêmanda de J€s§l

^<BÍ!zâ da Sfva Gonçalv6§, Van6§!â dc Sentos e GislhrÉ Ap. da §.ha;
lll - SsqetaÍia Muni*)d dê ohE§, Trabalo ê Emp.rgo - iraÍco tulónb dê Ássis Nunes flituh4 e olávio R. dê oliveira (suplente);

lX - Escola dê EdrcaÉo B&ica 1r'6ra Lúsia Ferez li.laÍlins - SolâíE€ N0cl0;
X - SêcÍelâda Muniipol dê Âssis€Írà Sochl - l,ladalená BaÍÍt6 da Stlva CaÍvâltlo ô PÍisc'yh tliuki Tâkao;
Xl - EmabÍ - Femando Céser ireM.

Àt ? Estê Dedeb ênfd sn vilo. na dab da sua plbliaaÉo, Í€vogEndosê bdas âs dispG(res cúílfáltss, espêcialmente o DêcÍeto n. 0&312014.

Nova Sanla BáóâÉ, 20 de abd de 2017.

Eíic Xondo
PBfeilo Municipal

PoRÍÂR|A N" 055/2011

0 Píêtuito Munkipal dê tlova Sanb Báíhaía, no uso de suas âIihriÉes legais e Íêgimentais, e conbíme disposlo na legislaÉo dêíe Município, Íesolve:

t{O EAR

Art 'lo - Fica noíneâdo o funcioMdo abâixo teh.ionado, para o Cargo do Confança, aboixo defnk â. com rcmuneração estabelêcida no anero Vldo plano de Cargos e

Nome R.G Cargo Símbolo

Vilma Apa.ecida dos Santos 6.1ô6.34Í2 okelor dos Píoqíamas Municipal FGA

Art ? - Esta poÉaÍiâ enbã eín villor nesla data. íevogadâs as disposiÉes em conhaio
RegistB6e, publhuêse e ormpra{e.

Nova Sânla BáÍbara, 20 de abrilde 2017

üíc Kotúo
Probíto Municipàl

CaÍreila

OocuGnto as§rnadô Êor CênLnÉac O€ital Nova $nla
8áíbara Prele u.â Mlnrüpalr 9556108000016n 4c
sEFlAsr+ Sua aulenliodade éEa.ànrida desde que visualnrdr
áú.úi! do tíe' lür p .lk$ § úôdeÀ idFr rF Jôm b!lÁ,h

DiáÍio Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Waifredo Bittêncourt de MoÍaes n' 222 - Conlío

Fon€/Fax: {43)326H100
E<nâil: diaÍioof cjal@nsb.pr.gov.br - sitê: ltrww.nsb.pr.gov.br

\rww.lÍanspârênciâpaíana.com.br/doensb

Nova Santa Bárbara - PR, 20 de ,úril de 2017 - Diário Oficial Eletrônico - Ediçao: 981/2017 -l3l n .l ,.

Avlso DE ucIrAcÁo.TouAD oE pREco N.2n017 ItJJ
Objeto: Cont ât Éo dr emptqBa esp.clâlizada para a exedrÉo dos r.wiços técnicos par. a atualiraçáo do Cadastro Técnico Municipal, elâboíaÉo da nova plânta gênética
dê vah,ês, gstnrt ração ê impl.nbçáo d. WEBGIS e fêlnamsnlo6.

I - S€{íobÍia Munidpal de Àsístâ{ia Social - chne RodÍigu€s & Coíâ Kondo;
ll - S€{Í8bü Mu{dpd de EúcaÉo - SéÍlio Goínes Feíeira;

-{l- Se{reb,ia Mmkipdds Obras, Trabdho e Êrprêgo - L'id, ÀbeÍ10 dos Reis;
J - Se(,ebda Mt.glicipal dE Saúdê - Mi*Eli SoaÍes dê Jesus.

Parágralo unho - À cooÍdêmÉo do Comitê fca.á a caílo da SÍa. Gian€ RodÍbues da Costa Kondo.
ArL ? Esie DecÍeb ent'a em lipÍ na dab da sua publicaÉo, rcwgEndcsê todas as disposiFes cooÉÍias, especialmente o DeqBto de n. 08314.

Nova Sanb BáÍbara, 20 do abdl de 20í7.

EÍk (ondo
Prcfeilo Munlipal
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Edição:
C. Pro o, Sexta-Fêira, 21 de Abril dê 2017
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OECREÍO N' 024, OE 20 DÉ AARIL OE 201?

",,*:1,""" 
l'*:d:ljm,**::' gà,i'#",1'#.1"#ítrJ"'f;,"'"iil'lg

uso das suô§ alnb{ll(ó€sleg3É,'
DECRETA:
ii"ijôi;on u u'rnlcipar oo PrcqÍaítâ Fâmr[â Parânaêns'' unlad€ sastoía

"":;;; 
;il;iltlr*;.bênos ô ÍÉpêãÍ tÍrictlãÍ 6 soíoncjâí â 6r'qrÉo do

'T:"t;fl:S,ffififf1Jtr:lÊãI".Hff- ""* 
RoóÍi$'e! d' co6ts

Kolloi*êt€na 
Munidpsl ds EducâÉo - séígb Go'ÍEs Fu'Ís'-.'|. ... -- ---iil-"ü##;'fi;t!;"r d. ob;s. rmbsiho e Emprêso - Lúco Arb€íto do'

" Y..tS,"J"â"J'lffiH; [H'ff Bfi *üLo * "' **
Rodíiou$ da Costa Kondo'''ii"iÉiL tii"*t 

""t'a 
êm viso' nâ dar's dâ,suâ pouicaçáo revosaÉo-so

'*ãl "i. 
o.'"iiiàilâúras esfusrmsntê o Decíetod€ n o83/í''

NÕva SaÁ(á BátbâÍa. 20 d€ abdlde z'o 1 7 '
Eíic Xondo ' PÍêÍtito itÚnlcIPal

D.cr.to n 025, d' 20 d' ábíll d' 20i7

"-".H:i1"' 
il'J:;iis:T".ii,":tt':'t*"'**.1"",:i":iJif,,"",iil'll:

uso das suas suibuiçÕes legeis,

?iTl"o -.* Mun'qpsl do Píosrama Famila Pa'ânâense unÉôdo de

,,,1à. 
"o-,""itá* 

* -.tcsnÚ'Éo dà3 hmilkrs sdÔ E3oo't§ávâl Poí 
'mpo6í

l'liF,i,li""àj" ãÀ;;*" o" 
"ünoin'e"to 

toc'i' t"m como dssonvorveí âçõ""

;l':ti"*** ;:f,n5[ffi:i9§Hilil'Jtr" ssnranâ... s,a B M

'irt"'.",:i,l;,lí";r*'il*;*i"?H,ElJ[:r,-'#H§x"H.-,.-
iii--àlio" ü",iiáp'iiteo-t' Gonçâtvês Parham' (Dkero'a) - Nêiva i'toíeya

B'iJTL"-," 
urni"ip",'u"ria da conc'háo Kss€ckêí" (oiíetorâ) - simo{Í Nori

villo 
o" ,r*,*", -anâ Pâulã vâl€rc Gomê! ô Debnv Thslilâ s{va:

úL'êãàiàc"-ú,ll tE"t"rmsio) PsF-Prisdlr FeÍnânde ds JGUs: - '
üi--"Àààl"i"i c.;;ú"* (ecs)-rnto'o oenitson oo Liína ciEo r3ü6iía'

:n:#*.:ru,iíi::*r;i:x*:*::Eiãi""s#;:r*offi
" ",l,Tlt".f;3?l lJi;"rar d€ obrâs. rràb'rho € Emprêso - Mãíco Anrônb d'o

*"i" Nl.,*ir,it,"O 
" 

o,a"io R dê olivêni (suCí^râ!
-ü"j il;;;; Éi,l-ê" Básic5 -v6íâ Luoa Fêíâz Maíüns - soraÍEâ Nod.o:

i'-ls"ã.rr* ur"iàpur o. ÂssiíêncG Sooal - Mâdalehs 8aíos da Silva

Prefeitura MuniciPal de Nova Sat
ÉXTRAÍO 1'I'ÍERI

RêlêEnre ao Conkato n'00lI201 5 de Er

nir , r-*a" O. Pr.ç* t't'tr2Ot5'
PARTES MuÂrcipio d€ NoYs Ssnl'a BáÍ

idúns hs.Íit"a no CNPJ sob o Ír' 95 561

ôâ RuãWâllÍedo Brnoflcouí do Mo':rês, z
iÍÊt ilô Munlcroal Eric Kordo porldc
. 03s.382{ SSP/PR. CPF n' 563 691 '40Í
sispo a cntlol.ue, in"ctit no ct'tpt
;â ãue S€bâstEo Prudêocio Pinheiro, n' I
Sábrâ, Nova S€nta Bàôârd/PR nesle 3lo

"'"t8raro, o*.rr"o d€ obÍaÊ pâÍa '
.trânâo6m nâ3 Ruâs do JaÚim É§perânç6
PR ;hdeêndendo um lotd dê'l'q5o,E4' 

ÉRÁzo DE ExEcuÇÁo E vlGENclÁ
12i06Í2017.

SECRETARI^. S€cíet na dê obÉs' óo

RECURSOS: Coítrâlo dê RêPassê o
cIGF n' 1O1O4zl1-23, ProqGÍÍtâ Plânejan

RESPONSÀVEL JURIOICO: GábíIOIÀ

DÀTAOE ASSINAÍURAOOTERMO DI

EXTRAÍO OA ATA OE REG.ISIRO
RÉFERENTE ÂO PRÊGAO PRE

oB.l ETO - Raolsl,o d. Písços Paíã ev?

VÀLIOÀI)É DAATA Oe20/0412017á 1!

BENÉFlcÁRIADAATA: oARlo roRE
CNPJ sob nô. 15.4 14.630/000140
Ru Lu,z lnáêo Maílns 0O ' CEP: t

Eric

da sua publicáÉo. ísvogando-§e

o oscrsto n.083/2014

MuniciPâl

EXÍRATO OA AÍA DE REG-ISTR(

REFERÉNIÉ AO PREGAO PR

OBJÊTO - Regisuo d€ PÍe9os Pâla
õrêsrâcão de êsrviçls dâ hoÍas ml
iruoÂoE oaan, oe zotolzo t z a rg

BÊNEFlclARlA DA ATA: REGINAi

planta gênática dr vôlores, âstíutuíáçáo e implánla ção oê l4EBGlS s

o"'lilfi'ii'oí ,,* n*,. Recêbimsnro dos snvoroPêG:Àâ à r 3h3oÍnin óodiâ

'Ti?0,1]o* *,".*, oÉ 15/0í2017 às 14:0ohoras

ffiT;i#;iffiã;.õro.oo lcanro € vtnrc e sere mir' @.cânrú c \,"t6

*11",L"* 
"o.o'"-"ntãíês: 

pod€'âo 5êí obüdas êm horám d€ sxpeóonre

*'ijilüii,ãú""üüa 
"ova 

sântâ Bárbâía sloà Ruâ wâní6do Biúâicourr ds

'-i"1ll'ii:üã.-Jàoiã;.3'3266{loo ou oor êmâ't: ri*o'n'í''ró "'sfr 
h' sitâ

5o'b Fn"!

Âvrso oE LlclrÀçÃo IOMÂOA DE PREçO N.2/2017

Àll 2" Estg O6cÍê1o enlra êm vkJoí
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I Noua Santa Barbara I pérolo

À!,rso DE l-rctr^cÃo
TOM^Í!^ lrÍ PRrCO \. t/r017
Ohj.h: ConnlhÉo dê.Irpr!.r specirlizrd. pâ.. r erecução dos seFiços
técricos pâÍ. . .ta.liâçlo do C.d.íro Tô.trico MuDi.ipal, el.bor.çio de
noYr phtrtâ g.tróüc. d. v.lor.., e.trutunçio ê impl.EI.§io de WEAGIS .

Tipo; M€mr pEço global.
R<.bim.Íto dos envclop€s:ÂÉ Às l3h30min- dô dia l5/05/2017.
Abertu dos eüvelop€s: Dl. 15/05/201, ài l:l:00 hôr.!.
Preço Máxiúô: R§ 12r.920,00 (.enro e vií(e . .etê úil, trovecêílG e viot Ícri).
lIqJIl!ít!]clEdIElIlt|I§: podúão s obridd em hoátrio de erpedieme na
PrÊfeilM Municipal de Novâ Santa Báóa@. sno à Rua W.lfrcdo Biícncouí dê
MoÉes n'222, p€lo fo.e: 4l-126G8100, ou poÍ €mail: licilr.ôotilsb.s,aorabr
Sne laÀaÀÀsb.lrsoyb
Nova Sdra Báô@, 19104/2017.
Mônlc. Mdr PÍoenç. Mríi!§ dr cotr.eiçlo
Prsidúte da Comissâo de Liciraçào
Poídiàn'010,2017

33203t2017

I Nouo ltacalomi

avÍso DE LrcrraÇÀo
(t i .' 8.66í93, aí. 2I, t-êi 10.520,2002)

LICITÀÇÂo coM trENs Exclusrvos E coM RESERVA DE corA DE

ÀTÉ 25% (!,INTE E clNco poR cENTo) pARÂ MrcRoEMpREsA, MI-
CROEMPREEI\DEDOR INDI,IDUAL E EMPRESÀ DE PEQUENO PORTE,

co}\'FoRI,G PRE},IsÀoNoARTIGo48, DÂ LEI CoMPLEMENIAR I23/2006.

PROCf,SSO N.352017
Modrüdrdc d! üc|..çio: PRf,GÁo PRESENCIAL N' r220r7 - SISTEMA
DE R.EGISTRO DE ?Rf,ÇOS
o Muicipio de Pâlmas, Esrrdo do Patu4 atÍ.vés dc Preg@iro. dsignâd. p€lo

Decrao tr' 3302n0I7 dc 201012017 - Resiilamerlâçào da Modalidadc Prcgão,

Decreüo D" 2.617 de 6/í10 - RegulMeíIâção do Sistena Rcgish d. Preços,

Lci n" E.ó66D3 . sürs posleriores allêr.çôes, Lci 10.520/2002 c suas altêràçõ6,
tou público âos iüo.ressldos qüe í.aliaiá pre.so de licitação na modalidáde

dc PREGÂo PRE§ENCIAL tr'. r!20r7, objeüvúdo a scLçào de proporlÀ§

paÍà o REGISTRO DE PREÇoS, c @fom. espccifcaçôes deste ce.tam. nd
@trdiçõ6 6radâ§ !o Editâl e s€us arexos, endo a licíação do tipo "MENoR
PREÇO POR ITEM1
DATA E HoRÁRro DÁ LrcrrÀÇÀo, 0rl5-ddir jg!5401x
ENDER.Eço: ela d. nuiões dâ PrÊfeirüta Muicipal, Avenida Clev€lândia. n'
521 , C€nto, Palmas - PaÉú-
MODALIDADE: PNECÃO TRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇOS.
rIPo DE JULGAMtmo: MENOÀIBECQS)aIII!4.
OBJEIO: Aqüirlsio d. b.t.rlrh dc li[lplrt c uteNilio! doméíicos p.rr os

deprrtrn.o.o. dr PltÍeiturl d. PtlD.r. TUNREBOM, coofome especifica-

DÂTÀ E aoRÁRro Do CREDENCTAMENTo, pRorocolo Dos f,NvE
I-oPrJ'r .2': Até a.s !g@jsji!.10&05Il9l7i
LOCÀL DO PRoTocolI): m Proüocolo dÂ Dieisão de LiciBçô€s ou à Comi§ào
P.,,t@aG de Licirâçto na sâlc do Municipio de Palm6 - PR" oa Avenida Clfl-
clândiÀ n' 521 .

Local p@ infoma!õ6 c obtnçào do iístumenro conveatóÍio e seus uexos:
Diüsão de Licihçôes 'Avenidâ Cl€vclândiÀ n" 52, Cenlro, Palmas PR,lelefone

(46) 1263-7000 - Sip: $EúDO!,Dúgo!.ú.
Patna§, 30/032017.

E!€nild. P de Olivêir.

(Decr€io 3.302017)

A!1SO DE TOMADÀ DE PREçOS N' 06/20 t 7{PMP).
O MUNICiPIO DE PÉROLA, Estâdo do Pená. em confomidlde com
a Icghlação e nom6 pcíinclt6, toúâ público. pâÉ o côíheciúslo dos
itrtsssad,os, qu. fará rc.lizar licitaçào. eb a modalidade Ton.da de Prcros. p.lo
que dispõcm ,o prcsbtc Edital. c cotrdiçôs dc su rcalizaçào.
OBJETO: Con§?taçâo de êmpresa sob-rêgitue de emprcilada global pdá
exêcuçào de pavimenlaçào com bl@o *xtavado D Zona Ruml do Múicipio de

Pé.ola. Eíado do P@ná" com r@6os prcveDientes do con ênio n" 054,2014,
6mado 6rc . S.cr.taria de Eíado de Infraestrutrà e LosGrica/SEIL, com
iítcncniêícia do Departamenlo de Estadas e Rodagem/DER
TtPo DE LIcITAçÃoi Menor PÍeço - Emprcirada clobal-
sEssÃo PúBLICA DE RECEBIMENTo E ÀBERTURÂ Dos ENVELoPES:
tJ. de mâio de 201?, às l4hoomin.
LOCAL DA ABERTIJRA: Sala de Licilaçôes da Pr€feituB Müniçipal d! Pé@ls,

silo nÀ Âvenida Dona Pércla Byinglon, n" 1800. CEP: 87.54G000. .m Pércla,

LEGISLAçÀo ÂPLICÁVEL: Lei 8666,/91 c su6 alrcÉções, Lei coÍtplemcnrâÍ
n' I 23106 e suas âlieBçôÊs.
INFORMAçÕES: O i ciro lcor do Ediral êncontra-s€ disponiecl Do cídcrcço
elelrcnico: !!!!/@!a!9!qb44a!bl. no link Preesos Licitatórios. M.is
infomaçõ€s: Fone: (44) 3636.8100, de Seguda à Sexta-feiÉ, ds 08h10úin
I lhlomin e d,s llhoomin Is I7h00min.

Pérola/PR, 20 d€ abril de 2017-

DARLAN SCALCO
Prefêno.

33Í85/20í7

! Pinhais

@
§€crltrrit Muoiciprl d. AdmiúrÉdo

avtso DE LtcÍTAçÃo

Prêgâo Prescnciâl n' 025/2017 - Sist€ma de RêgistÍo dê Preço8

OBJETO: Locaçáo de lendâs, bíinquêdos e demâis equipamenlos para

atonder os evenlos da Pr€Íeitu.a. TIPO OE LrcffAçÃO Menor Preço.

vaLoR MÁxtMoi R§ 't.418.141,22. ENTREGA E aBERÍuRA Dos
EIiVELOPES: dia 08/0512017, às 09:00 horas. EDTTAL: Eslará disponível
aos intêressados, no sitê Àtlprhaod,!i0nêi§.!r99y,!Í, no lank Licita@es,
do dia 24tO412O17 ao dia O7lOSl2O17. INFOR AçÕES: podôáo seí
obüdas no site ou pelo tel6íone (41) 3912-5299, das 08:00h às 12:00h ê
das 13:00h às 17i00h. Pinhais,2010412017 -

3321612017

I Pitanga

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGA
Avlso DE LICITAÇÀo - pREGÃo PRESENCIAL N'29/:017
Objelo: Aqui§ição de ônibus paro transpone coletivo municipal

Abetu â dãs propostas as 15:30 homs. do diâ 04 de mâio do ano de

2017, tipo menor prcço por itcm. Local Prefcitura Municipal dc

Pitangâ. Edital disponivel no silc: www.pitargâ.pr.8ov.bÍ. 20 de abril
de 2017. Marcio A. B€chêr- Pregoeiro.

3323ír20í7

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PITANGA
Avrso DE LICITAÇÀo - pREcÀo PREsE^-clAL N'28/2017
Obj€lo: Registm de preços para âquisiçào d€ toners e carluchos

diveÍsos. Atendendo solicitâção dâs secÍerâriâs municipais. Abenura

dâs propostas as 09:30 horas, do dia M de Íúio do ano de 2017, tipo

nenoí pÍeço por item. Local PrefeiNrâ Municipal de Pilan8a. Edital
disponív.l oo sile: www.pilangâ.pr.8ov.br.20 dc abril de 2017.

Marcio A- Bccher - Pregociro.

32716t2017
3323012017

z"ldln |24/Aúnü7 - Edção n'9930

PREI-EITITRA MITMCIPAL DE NOVO TTACOLOMI-PR lornâ públjco que

requercu ao IÁP, â Lic€nF Préviâ. pâm loleamemo localiado no LoTE 117-A-l-
A/B/C./II7-À TT&A.R DACLEBARJBEIRAO IIÀCOLOMI, ÂTÜÀLMENTE
sruÁDo No PERÍMETRo URBÀIio Do MUNlclpIo DE Novo rrAco-
LOMI, PERTENCENIE À COM-ARCA ÂPUCÂRANA. Não foi dêIerminado
€sludo de imp&to ambicntll.

33206t2017

I palmns
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# 178 r.tsN t677-70ó9 Diário Oficial da União - s.6" Il" 77, seghdefeiÉ,24 dc abnl d€ 20173

PRE@EIRO. M.rh.ú 
^ut'e 

Fnab.b
IMORM^@ES. D.Fàlm d€ Lic,hçô.t . C.nhrol

rib a Ru Bú.d.ió Rc[r,2.777 - 20..dz - CÉe 3, olG99O.
T.l.ÍoÉ (,12) 16ll-l()00 - 

'2ml 
lll0, & t sundr r sb-í.iE d:s

EDIIÂL O Ediú]. ff ffi lodsi. E obti&! p.lo
!irc' <** E@Â,vrsí.!orüí> m lint dil:ú .L licil.eid.

P.É r.dú a Éfáe*ú d. EmDo ÉrÁ oà6íEdo ó h.Íáf,o

PrEcÂo PREsElrctaL N' 53/20t7

O Muicipio d. Gu!:oo.v., evér do D.r.M &
I-icir.Éé. Cdr{o4 &vid.etrr. dbiàdo, ro públie qk
fi.I Éliã. lijrrçi' rô.iao;

PRoCESSO N.': 91/201?
oBrÊTO' CdE{ão d. ÊDDru prE lrBàçj. d. S€E

qço! d. ÍnEpd. EsLr pon o AD táh & 2017 (01 RoB .
263 . ll4) Sedrü Muiqip"l d. &nrqrio. CultE

TI?O DE LICITAçAO. VENOR PREçO . POR ÍTEM
SUPOITI I-ECÂI-: Ij Ldá.I L' l0-520O2, lri F!&ãl

D.' 3.666,91 . 
'E 

.lrÉÍAôê !.6kilÉ Ddtu MuiciÉl í"
, 161,4006. L.i CoIPhmE d.' 12l/2006 . L.ü Múiripri! n'
73ú1993 . 210órOI{

ÂBlRTuR E CR.EDENCI-ÀMENTO: O@rríi D.r 03M5
aré à 03ú9 dô dir 12105,2017.

INiclo D s[ssÁo DE DtspuÍÂ poR L NCEI Àt

^ 
oslíx) itô diâ l2l0Írol?

PRÉ@ÊIRÀ: tria Men BlaiEri
tNFoR 

^@Es. 
D.!.^.Ilhh d. Li.'bsôd e conhios.

.ib i Ru Snlr&m R(h.,2.r? - 2'â,úÍ - Ctl ar.olGoeo
Tdêam (42) 162l-1000 - ml ll10. d. Exúd.. so-Í.i , da

EDIT^I O Edibl e E rll.d podàà. k óbri.ror p.lo
,iG' .*}vrun uvr!íEpvh. m lúl edibn & Ucibçô6.

Pâã bda s Eláàcic & Lop.. qí otEódo o h.Íâio

6lmpr.v., 20 d. .bnl dc 2017.
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM
G:mr. d. LhiÉçõ.. . cdhrôs

avtso DE PRoRroc^c^o
PRÍcio DRF-sENcrÀr. N'.!nor7 sRP

coM BENElictos paR l"ícRo E pEeuENAs EM?REs^s
O GeÉE dc Liciúçôé . CcEno,, m M dê .üibuiç6G

qÉ thc silo itEdB, COMUNICA: Fie PRORROOAD^ À DÀTÂ
DE /\AERTUR dr, tÊ3à PÍ.«i.l (sRP) ..'412017, o qul km
nor óje o REGISTRO DE PREÇOS fr\L^ EVENTUÀr AQtn-
SICÁO DE COLCHONEIES SICREIAIJÀ MUNICIPAL DT
EDUCÀCÃO E CT'LTURA R}IURSOS 259. DEMÁIS IMPOS.
Tos - ir. soBRE TrÁ sFE{ÊNclAs coNsrmlctoN^ts .
a{r/. FUNDEB. sEcREr Rra MUNlcp L DE EDUcAçÀo E
CULTUI ,pcodi. 1115,4017, & tai00, d.vü.: alÊnç&s rc

Lel: Ed.,M Muicirrl d. kurq Av.nirL Cóthirio g( C6-

líaqtuçõ..: (45) 1243-1159

Pttf, cÀo PRf, sf, Ncr^L r,i, 3s/2or?

Obldo : Cúhr.çlo .k 6ple .rr(nludr M pÉuçio & s-
lkG niiic6' .lüi(o !al, e í6di@to d ui{lf,lc Liljs d?
$id. do nuÍicirio dc I3uú - Pn.
OiBà. PEr.íú MhÉ'p.l dr lgsu
Drb d. srto d. ât«e. ü/05/2017
lloráriô dr i§4. & rhêô@ t'lho06in
v.ld .rriMô: R! ,,18.,100,m(Dudor ê qu4.b . ono Dil .

LEI' PEÍc'bR Mu'cipãl & lguzto, Â!6idr C6kúno rtr Ctr-

loí@ôc. (4r) ]!43-llte

Í!uru, 17 d. rh{ilde -'017
ANÂ LUCIÂ DE SOUZÀ

PrgaE

PREFEITURA MI]NICIPAI DE ÍNÂCIO MARTINS

f,XlftÂIo DE CONTRATO

A@rdo.k Co.F6Co T&r,É ft|.ünrio p.h ('Álr.A e r Mú'cipio
d. Ir{ro MqiiD Pn. cÚ o ôÉih & drsDo.'b,lia te .
IINIVERSIDÁDE CAIXÂ PODE& rUBLICU - UCPB.m Dr&o d.
ris6cü d. 2a (vií. . qurt! ffi) a cdtu dr dlt d.

PRETEITURA MIINICIPAL DE MARTCHAL
cÂNDIDo RoNDoN

^\.t§oTOMADÂ DE PRf,çOS N' 5,2[17

O PEr.ito do Múr'p'o & M-6hrl Càddo Rondm. E5.
udo ôo Púúa osü6e B id.Írsdd qú r.lunE m dix l){, d.
úio d. 2017. a. I»:m h, !b.íu & dy.,wr d. lrrlilíúçio d.
IoDrL d. PÍ ça n'054017 PMMCR, ru i Conihrçio {io.pis
m csrrtu Dú . quldÉ !.lk ponrE d! Esh Múicip.l EÍi6
vdsrm, ú1]lg eva & T@ d. cdrDõms PAC ,
04J9ó/2011 . MEC, cd ó !3lor Íúxmo gloh.l d. R! 70 Á36,3ri,
M r.mor d. L.r d. lriE(õc.. cúhN D'3666r,r e rB

' Edúl .'d.nú6 uíl)lqós pod.Ao *' obudo4, ! prrn do
dir Z0-IX-2017, ruto m !w d. comttr d. PEÍ.itoã Mu.icip:|.
,b t Rú Esriú S.írô, 777 -.sh, ÍoÉ {5.123,q365. O ql'ul
*ri fomdo sBruit.rmc rh'& 

'lo 
t . do munrcipio,liú F .

Éc.doc mEdE d. I'c'Eçô.r .sllw o.d,LJ . &-nlu.d
gLL'@ do Múicipio d. MrEdúl CaÀlk]. Rondoa B-

!dô do P.dli. .m 13 de rhril & 2017.

PREFEITIJRA MT,INICIPÂI DE NOVA AURORA

avlso DD t-IctT Ç^oronuD DE PREÇOS N',,12017

O Vúrioo & Nora amrr/Pr.tre u 
'nrelBado. 

qu.
,ri sliz ir ír 15 lÉ do d'r 0, de mrc d. 201'. nâ ..d. ú
PÉÍeiüa MuiEul. ,h . Ru sro Joto. 154. LrciB;.o tu mo-
dnld.d. ToMAaA DE PRFCoS ô tr!. MhNoR PRfÇo, ôb-
rdiráft|o. wEbçãD de .ú0iÉ do lrm Deíimtc n r .xÉuç.o
st Eric & .írDÕr.d. !lú.1 & ón .k Frmúb(io pnnin,
M .islhG @liâdo r2.l l&.(x) mr, .eÍm p.oi.{ tiâiú.
6r(rÍ€{,ó6 rà.iÉ, l]ml d6.f,tvo, plüilü, .k orÉlffiro c
Eniçc, cllmrr.e ltÍsfimio e d.úú p.ç$ q8 irtcg@ o
EdiEL @ DlksÃo &s |!.er Elmh m Codo d. R.pe
3l5llú0t4. PIw r02223r.30rl0la-MÂr^ 

^ 
côpE do Ed'uL

Do(h * ónd. m tk ykmEulErr.sov.bl D(mrR üíd-
iDõ.r m6ne.rB r mqE L(,eno. rm Í.ffid: s iÀl!c-

'"J; r,;b & tqEn lild d. Lici+i.' .L Pr,.&B Mu'ciFI d.
NoÍ. Âlll@ m cn&No riú 'mion do, .h qulqú di! útl,
m t ririo 6h s O3hoornh.!é a llü1oúin. da llÚ&trh.ré À

Nôv. Au6rrP!, cm 19 dê lbril ô 2ol7
EEDIO LEAI!'DRO NETO

Prf.nô Murici0al

PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOVA SANTÀ BARBARA

^vlso 
Df, I-ICIT cÀo

TON,TADA DE PREÇOS N' 2r,OI'7

Obr.b. c..cb(.o d. oDlu qdÉnzdô pm 1 .,ÉuÊo dot
eM(6 raoicq pm I úlírlo do cãdah Té.n'co Muí(.prl.
.hbtriêo d. mvr nkrE !6éts & lrldE. .futmçlo t 

'm_ol.hEíio&wÉBclseEiffi
liF Mú ,@ .hnn.
f,4..r'!lrdo dG e.v.loÉ. Àa & llltJonid do dir l5O5n0l7
Ab€íM d6 6v.lop6' Dr! lrm520l7 ir 14'00 hoE
P@ Mdimo Ât 12792q00 (d

lnfirmçô6 Compl.D.rtus: @deÍio s órid.. m hoÍ&io d.
dp.diob ú PEIiiM Muicip.l d. Nova sub Báôa sno à Ru
wll6edo AinM!í d. MoG ,'222, p.lo íorc 4l-3266-1100. ôu
por emil, liçihE @,Ef.pn3oÍbr Snc rw.nsbrrSoyhÍ
Norã 5r,6 Bá,n6a, l9l0.{/2o17

\toNtcÁ v^RtA PRoL\! A vÂRrÍN§
DÂ CONCEIÇAO

Pr.ndente da Cônissio de Lictrqão

PREFEITURA MTJNICIPAL DE QUERÉNCn
DO NORTE

cNP' 76 9?l.6a2,O0ol-16

avrsos Df, Ll(ITAcÃo
PnEcÀo PRlsf,rcr,rl - stri - N'lr2al7

OB'ETOJ AQUISIÇÀO DE TRATOR DE IARDIM/CORTADOE DE
GRÂMA, MOIOS§ERÀÀ, ROÇÁDEIRÂ SOPiÁDOR, PULVERI-
?ÀDoR COSTÂI, CONFORME DESCRITO NO ANEXO OI D{)

aBÉRTUR^: 03 d. m o 2017 - 03J0 ho6
LOCAL: S.lô d. l'.irâçôcs di P,.a.itun Municipsl. .íúdt . Ro.
w.ldeE dd Sri6. 1197. mh, p.lo fü. 44-r,162 l5l5

PREcÁo tREsf,NcI^L N' ltaotT

OBIL'TO: ÀQUISIÇÂO DE UM REFPJGERADOR VERIICAL fÂ.
RA ÂRJúÀZENÁMF,NTO DE VACINÁS. CONFORME DESCUTO
NO ANEXO OI DO EDÍTAI
ABERTURÂ: 03 d! nió 2017 - 14:10 h!6
l,oc^!: sd. d. lrcira$d & Pr.f.inE MuÉip3! snuú â R@
w.ld.E dos Sú8, 1197, e.úo, p.lô fôm a4l,l62.l5l t.

Qu.rémB do No.c-PR. 17 & ibôldc 2017.
ROZII\El ÀP RACOIOT'IO Ol |VFIR-4

Prcltih

PREFEIIURA MUNICIPÂL DE SÀO JOÀO
DO TRIUNTO

-{vtso DE cH^thD^ púBLtc.\ rl' ,!017 - PMsJr

o Mú'cipiü dr sáo Joàu úo lhuÍa lllado úo Pdtrj,
Esôr runJ'q &l'E brubl'co, Êm cJe in" Tcncnrc Ccl CidB

insnb m CNPj $b o n'75191,516r'00{r1.07.
ttlreúdo nd. xo D.lr rÍ.1. o muiciDál $ 

^him.l 
do vill.

i M d. !u qmshva lêriÉ. . míddelo o dún ío no
sí.1,1 ü L.i I1.9.rr00, § ía RBluçà aNDE n.'or2015. àhvai
ü Sldnr Mu('r.l d. EdEçáo, rm rcrl,z' Ch.n d. Púbhcá
N'01/2017, p.E rquiliÉo & stllm rltmcn'tu d, Agr'.ultuB
Frm'lü c do trpranillnú tlmilw REl, d5tim"!o :u í(n.li.
E.tu 'o Pom N-h,.rl d. /{immklio E{oh/PE.. Drh o
Ésrído kmrh l.trvo d. 2017 Or 

'trkEsids 
rCrupG |oruÀ.

InÍo@n ou rmc.dôEs lúnüu!, &v.rio .pÉnH . dcu-
fttru{àô ps h.brl'uçio. Pq.!o J! vmd. í. oóà It D! itr lo
Dt.20l, ! l{.00 hom, B, Dcpúmíb d. romp6. Liciúçaq
O Ed'bl D.v6i rs diEdo Fs.lm(nr. M PrGi'M Muicipaldr
lüo Joâo do Inüíiq [Xrrtum to dc Co'nrÉ. t Cvnhr6, Ru
Tcn.nk Ccl CrÍlo! Soú, t 12. C.r@, Sio Jeio Jo TÍiunfo, Eqd!
ô Fmú. d. sgúrl. r sb-a.iE, dú 03h00m,. à6 I lltr,oni. . dâs

§iô rúô dô Linnf. I9 de abd d. 2017
AB'MAEI D() VÁLLE

PÍsfciro

PRTFEITURA MTJMCIPAL DE TIBÀCI

^vtso 
DE LrcraÇÃo

Íov^D^ DE PREÇOS Y 12017

o Mt llcipto DE TIB.{ct, Eú.ro do PDÉ Dos rc.*
di ler red.El n'36891 . álhç,ões po\Gn{E. lõ. ú (ú&-
omnb dz' md.s inrcÉãdz'. cu. E]lúró nood.. üN n,-",
m, u mód.id.d? d. ToDd: da FÉçc, is llhlo$n, do dú l0
à( mo & 1017, .m ,ú ai.,ón[irHivr vu ! PrÉ tdnuü.
Mffi n' 14. 1 

'baliDR. 
ddD.d. (othÀçio d. mDce p.E cG

cuce de obd Dr; rmDldq:. do con'plcr. turirro M qh da tuo
r'úJ'. 6b id!d.. o lalor eü,mo dr ln'E{tu A d. Rl
.ll{ ?e9,l r. Or Éurs erio Dre\micnrss Jo Cohb & Repr§
i. or7r2[7-3 rr0 r r M INIsTÍRto DO TURISMO CÂlX 4 r) }]tiul
cr@Lb !íi fômiô D S.h d. Lrúçõc, d, PEÍ.irú Mu'
d'('p.l & Trbrsr, PEç. Erlmuílo Mqq, 14, P.lo kl.tom (r2)
l9lê2llo ou p€lo re'l liciErootibari.pr.sor hÍ.

Trbr8r, l0 dç abnl dc 2017
RIIBENS EUGINIO LEONÂRD'

Ssú'o MLnL'pol Jc AJm'nrkaia

PREFEITURA MTINICIPAL DE TOLEDO

^!,rsos 
DF, Lrcrr cÀo

coNcorRÊN(rÂ N'izor7

oBlETo: sêlê$ô d. pôp.s6 visándo . anhbÇio d. en9Í§
DrE .lâbôD(iô ÍtD p,oiero ex.ruvo d. 63mtunr dú rueo ArM.
\rdhõo dr Ráiduir stldo! UÀ.m, iRÉ'du6 CLs. llr do Mu-

Cun uv!, 20 dc úril d. 2017.
ABIMAFL DE I IMA V^LENTIM
Geír. d. LiciÉcô.s . cd n*

f,xTR TO§ DE COmn^Tí,s

coNcoRRÉNch PúBuc sR! N'?roló
oBrtmr ctuiúi óble ô !ísr. cútu p.D .rdção d.
R.Ío@ @ Esir. d. .rhpÉind. Bhb.l, u cBh. Pro lnEtri:
,IdD dr. 

^E&É, 
ú MuMlpE & ca.rpu.E - Pr S..Úú

CONTRÁT NrE: MúiclDio & Our{u.v!
CONTRÀTO lr. to20l7
CONIR TÀDÀ: OAPERCON CDNSTÂIJIOR^ LTDÂ EPP
VALOI ÍOTÁ1,: Ât l]ll.IE?,Ig (ctnb. úino . qü.no dl §eG
Hú . d.Emt. dtu).
vIGÊNcl : ]65 íl,!d;. sE ..M dE)
DÀI^ DÂ 

^sSlNÂmR^ 
l.[(}42017. 

^ü,@l 
& Lrm Vrlonm -

G.6k d. Li.ilraõs c Couhro.

PRÉCÃO PRESENCIAL NI ]5ZOI?
OB,ETO: 

^qirariCo 
& müs & Lipidrmbü S§Eiís, p.6 pÉ

jdô .ro ábm d. I:s@ d., úlriE relllru: S:erÍ. Sede.
Múi'r.l ô M6 /rnbi.sE
CONTIATANTE, MI'XICI}IO DE CUARÂ?UAVÀ

CONÍIIATÂDA: PLÀNTE COMÉ-RCIO DE MT]DAS E FLORIS
LTDÀ ME
VALOR TOIA!: Rl l0l'o.00 (D?: 6l ôuí6 . qUámE sis)
PT'BLIQTJESE

PRTFEITTIRA MUNICIPÀL DE ICUATU

Àvtsos Df, Llcfr^cÀo
pnEcÀo pRLsEnchL À' r4rari snP '2Mol7

objtu: cdhr.Co d. .nsrs.eriniztd: pül DGoçào d. n.
üç.. & trr€cinio d '.kuh. le. úiüiiru. ODi6B. cuinnüÍ.
hlG . íütros E{LÉ, & di@ 

'...@iú.Dru & sao d. .bsru: 0,rD5r'l017
llú&io d, s6áo d. .ódm 09i008ü
vi* §rüEdo: BJ l0r2a0,m Gab. tEs mil dnz6b . qúorá

Eí. &o!tlú pod. s Eindd, ú .n ,sÉço .Ltôíi, hqr/*!t lúIiâdii*rhl
Éb .!tto m]z)l?Íxll&|78

Dcumdro simdo digiblmnrc confomc MP n! 2.200-2 dc 2410&2001, qE úúui t
lnÊàesmim d. chÀv6 tútlic's BÉ§ilciÉ _ IcP_Búil
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Prefeitura de Nova Santa Bárbara

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222
Nova Santa Bárbara - Paraná

TeleÍone: (43) 3266-8100
EEÍ

DATACADASTRo LETTAçÃo / ARoUÍvo

Relatório de downloads

DAOOS DA EitPRESÂ

08n512017
Íomâdâ dô Pr.gos n'2/20í7
Edital ÍP 2 2017
ÚlÜmo download: 201 7-05-Og 22:'16:04

CPF: 023.860.44S-71
E.mell: ânderson.aguiar@globo.com / Têl: (43) 3323-1828

24t04t2017
Tomed. do Profps n' 2,/20í 7
Edital.rP 22017
Úlümo do,i,nload:

NoÍne: Andró Luiz 06biasio
CPFr 038.097.28918
E. ell: aldêbhsio@hoiÍnail.com / Íel: (,11) 98807n635

i ,.t2017
Tonãd. d. PÍ.çps n'2120í7
Édital IP 2 2017
Ú[imo downloâd:

28t04t2017
Íomeda da Prêço3 n'22017
Editel lP 2 2017
Último download:

Tomada do Prêços n' 220í7
EditalÍP 22017
Úlümo download: 201 7-05-02 1 O:35:36

Rezão rocial: Egl Engênhârie / Nomo fantâslâ: Egl Engenharia
CNPJ: 05.275.06'l/0001-85
Rêsponsáveli Ana Pâula
E.mall: anapaulâ.martins@egl.eng.br/Tel: (61) 3032-6303

27104t2017
Tomâda d6 Prêços n'22017
EditalTP 2 2017
Último download: 2017-05-10 133247

Raaão soclal: Engeíoto Engenharia E Aêrolêvantamentos S.a / Nomo fantasla:
Eng6folo Engênharia E Aêrolevantamontos S.a
CNPJ: 76.436.849/0001-74
Rosponsáv.l: Roberto Costa
E.rnall: cadastro@engeÍoto.com.br / Tel: (41) 307'14200

2510412017
Tomàda de Pregos n'2/2017
Editzl ÍP 2 2017
último downtoad:

2F,4é.12017
Tomada do Proços n'20í7
ednallP 22017
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R.tponúvel: MÂRIO CESAR OE MEOEIROS COELHO
Efi.ll: tai.ono.s6taagrim€n5ura@gmail.com / T€li (181 31171417
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TRIBU.
TOMADA DE PREçO N' 0212017

Processo Administretivo n" 34/z0u

Maringá,24 de abril de 201.7.

A Comissão de Licitação - Município de Nove Santa Bárbara

Referente: Edital de Tomada de Preço ns 02/2017

Processo Administrctivo n' 34/2017

Tipo: Menor PÍeço por Global

Prezados Senhores,

A empresa G,A, ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, nome empresarial: Tributech

Consultoria e Assessoria, inscrito no CNPJ ne 18.236.9191ON1-67, localizada na Avenida Cerro Azul,

1822, Sala 03, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, retirou este Edital de Licitação e deseja ser

informada de qualquer alteração por e-mail e fone, descrito abaixo:

€.U§]?_ve-g]lf r b!r!e_c!.q o|].-bf

r úr]ly@!4! ul-qc tt!s.r'.b r

contà i0 .a tributech.coír. LI

Fone: (44) 4009-3s5s / (44) 9 9139-06s8

coN5ur !gFta € a55€550Pra

TRIB RIA ORIA

Documento dê ld e ntid a de: 141272-0 SESP/MS

G.A. Assessoria e Consultoria Empresarial Ltda.

CNPI: 18.236.979/0001-67

G. A ASSESSORIA E COT{SULTORIA

EITPRESARIAL LIDA

A\r cERno Aa,L il.' í@' E{lq3
JAIOU TOOHORUOim CEP C7010{t0

L MARTNo{. PR J

4". fe,.. Á:ul. l82a - El 0l I Jd Novô Hoíizonle - CÉP:37.0i0-055 | MãÍiogê'Pp i Fone: l44J 4009-3550 I www.líibuteth.Eom.b.

Por ser expressão de verdade, f]11amos q presente.

lTa.zgo.sze/oool-67



NOVA SANTA BARBARA
PREFAruRA MUNIOPÂL

ínformada de qualquer

03i

CNPJ e endereço compl€to), reürou estê Edital de Licitação ê deseja
alteraçáo pelo a-mail .(rnn.r.ô,..,-:. . trc,.c,,. h-,; ou

ESTTDo Do PÂRA|lÁ

TOMADE DE PREÇO N" 2t2017
Procâsso Admlnistrativo ít 34IZO1T

Obrêto: Contratãçào dê empresa especlallzada para a execução dos sêrvlços
para a atualizaçâo do Cadastro Tácnico Municipal, elaboração da nova planta
de valores, estruturação e implantação de WEBGIS 6 trainementos,

. 
RECIBO OE RETIRADA DE EDITÂL

A Empresa (Râzão social,

tácnicos
genética

ü ôpêlo teu Íax:

, aos JG / Ct /20í7.

ú,il .),

Cari Padroni zado da Empresa

Ru! WatfÍed.r Bittrrrco..rn dc \{oracs n' 221 Ccoro, Fooc 43- 126ó.t 100, CEP - t6.25G{00 Nove Saatr Báôara- Paraná
ws1N.Írsb.Dr,(ov.bÍ

[+.grs.ts4/oool-eJ
DRZ GEOTECNOLOGI.AE
@NSI'LTT}BJA TIDA
AY. HISícoáPolL' 32 .4'tdú

C@o.CEP86g20{40
Lmütna-PRL _t
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ATESTADO DE VISITA

Ref: ED|TAL TOMADA DE PREÇOS No 2t2017

objeto:.contratâção de empresa especiârizada para a execução dos serviços técnicos paraa atualização do cadastro Técnico Municipai, elaboração da nova plãnta genética de
valores, estruturação e implantação de WEBGIS e treinamentos.

Declaramos y9_9-SI: Anderson Araujo de Aguiar, CpF n" 023.860.2149_71, da
PTOPONENTE DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORN LÍDA - EPP, iNSCritA NO GNPJ N"
04.915.134/0001-93, visitou o Departamento de Tributação deste Município e apresentou os
sistemas WEBGIS e do Coletor de Dados. Atesto que os mesmos atendem as funcionalidades e^ requisitos básicos exigidos no edital em epígrafe.

Nova Santa Bárbara, 1 1 de Maio de 2017

ique Silva Bonfim

//"*., 24,t^
Anderson Amrjo de Aguiar

Representante da empresa DRZ Geotecnologia e Consultoria Ltda _ Epp

Rua Walfredo Bittencourl de

wrvw.nsb.or.gov br
. cEP - 86.250-000 Nova Santa BiiÍbara, paraná -Moraes no 222, Centro, Fone 43. 32ó6.8100

Chefe da Divisão de Tributação

I



037

rXZr DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA.EPP
Consultoria em Tecnologia da lnformaÉo

Soluções em Geotecnologia
Serviços de Engenharia e Arquitelura

Consultoria êm Gestáo Pública

Av. Higienópolis, 32, I Aàdar
Tel. 43 3026 4065

86020 080 - Londrina - PR
Site: www.drz.com.br

Efi eil: carlos@dz.com.br

DPZ - 105t20,t7

Londrina, 10 de maio de 2017.

Ao.
Departamento de Tributação
Prefeitura do Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná

REF: CREDENCIAMENTO VISITA TÉCNICA

TOMADA DE PREÇOS N. OO2|2O17.

objeto: conrnarnçÃo DE EMPRESA ESPECIAL|ZADA eene e exrcuçÃo Dos sERvlços TÉCNF

cos rARA a lruauzeçÃo Do cADAsrRo rÉcrurco ruurutcrpaL rLagoRAçÃo DA NovA ILAN-

ra erruÉrrca DE vAroREs, esrRurumçÃo e lnneuuraçÃo DE wEBGts E TREINAMENTos.

ANDERSON DE AGUIAR

Engen Cartografo - REA-GO 11043tD

c .860.449-71

65469626 - SS R

DRZ Geotecno onsultoria Ltda.
Carlos Rogério Pereira Martins
CPF: 042.614.189-08 / RG: 8.409.363-7-SSP-PR
Responsável Legal.

EIRA MARTINS (226qlt). oou íé t-ondrim.pR, 10d.m.io

'^ ": lflw*'* de v!rd'd!

lumol uoVuannxo - escneveme ruuuervrÁ
Seg.rs.ça'FArv\ihi§765177-j2- eO1!.

PUTyX
m.br

SEMELHA'{çA to

OA

Selo no YbNrw.8tC97. ooê Lv- 5VJqn
êm htto

Rêconhêço por a ..§inalurr dê CARLOS ROGER
PER d.2017

r$:l $a $:i§5

Ywuli,

Cartório
Luciano Godoi

MA 8tCotíHtclDÀ
r^8€tÁ&{rioi0r^

oRz - to5l2ol7 pÁerra r/r

A DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito pri-

vado inscrita no CNPJ sob o no 04.915.'13410001-93, com sede na Avenida Higienópolis,

32, 4" Andar, Centro, no Município de Londrina, Estado do Paranâ, CEP 86020-080, neste

^. ato devidamente representado por seu responsável legal, vem à presença de Vossa Se-

nhoria, respeitosamente, CREDENCIAR para a visita técnica o seguinte representante:

4' Tabelionato de Notas dê Londina

Td-: (43)3322.747 - cEP: a6Oro-3§ro

Ít?i'



F'RANCISCO LOURES SALINET JUNIOR
NOfÁRtO

rDeniee de Seld So0lnet§aarfta -À{<ua §a{inea Costio Cost4 fi;.dor ahltl 9a{intt
oiÉraa! §ra:rrruío

FOLHALIVRO

E

rNA.PR

Saíbo{ *túotFrüdE

f,erd Sslirát
Crstrg CoJts

SalrrotDlcd6r

D.nltc
Srrd[ Lrâ

03s

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ DRZ
GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA . EPP,
COMO ADIANTE SE DECLARA:-

S A I B A M quantos este público instrumento de

rcAÇ oAUTE
N

40 Ta
ERSO
- Londrina

da presença e assinatura de testemunhas consoante item 1 1 .2.18 do Código de

860í0390 . Londrlna - ParanácÊ?Avenida Parsná, 159 - Fonê/Fax.:

-4'

0í50337-P

procuração, bastante que virem que aos 17 (dezessete) dias do mês de junho do ano
de 2015 (dois mil e quinze), nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná,
República Federativa do Brasil, em Serventia, perante mim,40 Notário, comparece
como outorgante. DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP, pessoa
juridica de direito privado, com sede e foro na Av, Higienópolis,32 - 40 andar, Centro,
na cidade de Londrina, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob no

04.915.134/0001-93, neste ato representada por seu sócio administrador, Agostinho
de Rezende, brasileiro, divorciado, maior e capaz, administrador de empresas,
portador da cédula de identidade RG 3.1 08.2714-PR, inscrito no CPF/MF sob no

' 364.338.379-72, residente e domiciliado à Rua Paranaguá, 539 - ap. 1002, Centro, na
cidade de Londrina, Estado do Paraná: reconhecida como a própria por mim,40
Notário do que dou fé, e por ela outorgante, através de seu repÍesentante legal, me foi
dito que, por este público instrumento e nos melhores termos de direito, nomeava e
constituia seu bastante procuÍador, CARLOS ROGERIO PEREIRA MARTINS,
brasifeiro, casado. maior e capaz, administrador de empresas, portador da cédula de
identidade RG 8.409.363-7-PR. inscrilo no CPF/MF sob no 042.614.'189-08, residente e
domiciliado à Rua Massatoshi Ronden,45, Centro, na cidade de lbiporá, Estado do
Paraná; a quem confere amplos, gerais e ilimitados poderes para o fim especial de
Íepresentar os interesses da outorgante junto a órgãos públicos federais, estaduais e
municipais, aulârquias, sociedades de economia mista, empresas públicas e privadas,
concessionárias de serviços públicos, empresas de saneamento básico em geral,
qualquer que seja sua forma de constituição, no que se refeÍe a procedimento
licitatório: podendo para tanto dito procurador, formulaÍ lances, apresentar e firmar
propostas ê contra propostas, orçamentos e demais papéis, estipular prazos, formas
de pagamento e demais cláusulas e condições, Íirmar declaraçóês, receber e assinar
notificações, apresentar e retirar provas e documentos, comparecer em audiências,
reuniôes e assembleias, fazeÍ e levantar cauçÕes, pÍestar esclarecimentos, impugnar
editais, inteÍpor recursos e desistir de sua interposição, apresentaÍ reclamaçóes contÍa
irregularidades, assinar atas, assinando todo e qualquer documento que se faça
necessário, inteçondo recursos, deÍendendo todos os direitos e interesses da
outorgante quanto ao certame, podendo inclusive nomear preposto; no caso de
aceitaçâo da proposta, autoÍizando-o a subscrever o respectivo contrato, no qual fará
inserir as cláusulas e condiçÕes necessárias e que forem de uso nesses contratos,
podendo combinar preços, Íormas de pagamento, juros, multas, Íazer e levantar
cauçÕes, assinar todos os documentos necessários, fazer acordos, prestar
compromissos e declaraçÕes, desistir, impugnar, recorrer, variar de ação, transigir,
confessar; comparecer em audiências, reuniÕes e assembléias, prestar depoimentos e
esclarecimentos, receber e assinar notificações, apresentar e retirar provas e
documentos; enfim, praticando todo o possível para garantir a deÍesa dos interesses
da outorgante no que diz respeito a licitação; enfim, praticar todos os demais atos que
se fizerem necessários para o melhor e mais completo desempenho deste mandato. A
presente foi protocolada sob o número de ordem 00881/2015, em data de'17/06/2015.
no Livro 07 de Protocolô Geral desta Serventia. E, de como assim o disse e outorga,
do que dou fé, lhes lavrei a presentê procuraçáo, por me ser pedida, a qual depois de
pronta, foi achada em tudo conforme, aceita e assina, ficando a presente dispensada



Normas da Egrégia Co rregedoria Geral de Jusflça do Estado do paraná. (D/VRC384,62 R$ 64,23, Fun§us R916,06 - Selo Funarpsn R$0,69). Eu, (a.) FRÂNCISCOLOURES SAL INET JUNIOR , 4. Notário, a fiz d igitar , conferi, achei em tudo conformesubscrevo e de tudo dou fé. Londrina, í7 de junho de 20í5. Em testemunho daverdade. (a a.) AGOSTTNHO DE REZENDE, FRANCISCO LOURES SALINETJUNIOR - 4' NOTÁRI Trasladada em seguida. Era o que continha àsfls. 0'15 do Livro 33 fi me reportei ao original e extraí opresente traslado
conferi, achei e

rio, a fiz digitar,
o e de tudo dou fé

de 20í5.

Em Testemu da Verdade.

FRANCIsco L S SALINET JUNIOR
4'NOTÁRIO

4' Iâbelion€to-toÍ1dÍihÊ
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|XZI DRZ GEOTECNOLOGIA E COIISULTORIA LTDA. EPP
T€cnotogie da lnÍoÍrnaÉo

Go{iêcnoboia
Gestão do Cidad6

cesEo A,rrt*rntât

Av. HEhúpolb, 32, .f. Ander
Tel. 43 «)26 4065

8ô020 080 - Londíina - PR
Slb: w*w-drÀcofi.bt

E{.il dz@dz.coÍn.bí
PLc. ib

DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP
cNPJ/I\{F 04.915.134/0001-93
»Écur,u alrrnlçÂo E coNSoLrDAÇÃo coNTRATUAL

AGOSTINHO DE REZENDE, brasileiro, divorciado, Administrador de Empresas, re-
sidente e domiciliado em Londrina, Estado do Paranráç à Rua paranagru! Sle, apto
1002. Centro, CEP 86.020-030, portador da Carteira de Identidade RG 3.10g.2714_
SSP-PR e CPF 364.338.379 -72, e a soc,ia GABRIELA REGINA SANTANÁ, brasilei-
rq solteira" Agente de Turismo, residente e domiciliarra em Londrin4 Eíado do pararuí,
Rua Paranagu.! 539, Apto 1002, Centro, CEp 86.020-030, poÍadora da carreira de
Identidade RG 5.886.625-3-ssP-PR e cPF 019.101.809-04, únicos sócios componentes
da sociedade, que glra sob a denominação Social de *DRZ GEOTECNOLõGIÀ E
CON§ULTORIÂ LTDÀ - EPP", com sede à Avenida Higienópolis, 32, 4o andar, Cen-
Eo, l,ondrina - Paraniil com contrato social arqúvado na junta comercial do paranr! sob
o n.' 412.075456-97 em 2110212013, ultima alteração protocolado síc,b;f 2013.72799_92
em l9ll2l20l3, inscrita pelo CNPJ 04.915.134/0001-93, resolvem pôr este instrumento
de alteração contratual modificar seu conlrato primitivo, de acordo com as cláusulas e
condições següntes:

gralizado, fica elevado para FiJ$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) repre-
mil) quotas no valor de Rl§ 100,00 (cem reais) cada. O aumento de capital
500.000,00 (quinhentos mil reais) correspondente a Reserva de Capital do
000,00 (qüúentos mil reais).

CLÁUSULA PRIMEIRA : O Capital Social no valor de Rl§ 1.500.000,00 (hum milhão e quiúentos
mil reais), representado por 1.500.000 (hum milhão e quinhentas) quotas no valor de R$ 1,00
real) cada, totalmente inte
sentado por 20.000 (vinte
ora realizado no valor R$
Exercicio 2014 de Rl$ 500.

CLÁUSULA SEGIINDA: Em deconência da pÍesente alteração o capital social no valor de Rl§
2.000.000,00 (dois milhões de reais) representado por 20.000 (vinte mil) quotas de R$ 100,00 (cem
reais) cada" fica assim distribuída entre os socios:

socros QUOTAS VALOR {'/"1
AGOSTINHO DE REZENDE 19.600 1.960.000,00 98,00
GABRIELA REGINA SANTANA 400 40.000,00 2,00

2.000.000,00 100,00TOTAL

CLAUSULA TERCEIRÂ: O sócio AGOSTINHO DE REZENDE e a sócia GABRIELA REGINA
SANTANA, que residiam no endereço Rua Paranaguri 539, Apto 1002, Centro, CEP 86.020-030 -
Londrina'Paraná, passa a rcsidir à Rua das Guaianãs. r14, Alphaville, CEP E6.055-730 - Londrina - Paraná.
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DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP
CNPJ/MF 04.915. 134/0001 -93
»Écrru x,irru.çÁo r, cousor,r».lçÃo corrn lruer.

CLAUSULA QUARTA: DA CONSOLfl),1,çÃO OO CONTRATO. A üsta da modificação ora
ajustada e em consonância com o que determina o ar..a.2.031 da Lei n. lo.4o6t2oo2, os sócios RE-
SOLVEM- por ests instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tomando assirn sern efeito, a
partir desta data, as clausulas e condições contidas no contato primirivo que, adequando as disposi-
ções da referida Lei n. 10.40612002 aplicáveis e este tipo socieüário, passa a ter a seguinte redação:

coNsolrDAÇÂo coxrnaru,c,L
DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIALTDA - EPP
CNPJ/MF M.915.134/000t-93
NIRE: 412.07í5ó-97

AGOSTINHO DE REZENDE, brasileiro, divorciado, Administrador de Empresas, re-
sidente e domiciliado em Londrina, Estado do Paranri à Rua Guaianãs, 44, Alphaville,
CEP 86.055-730, portador da Carteira de Identidade Rc 3.108.271-4-SSP-PR e CPF
3«.338.379-72, e a sócia GABRIELA REGINA SAI{TANÁ,, brasileiia, solteim,
Agente de Turismo, residente e domiciliada em Londrin4 Estado do Paraná, Rua Guai-
anãs. 44, Alphaülle, CEP 86.055-730, portadora da carteira de Identidade RG
5.886.625-3-SSP-PR e CPF 019.101.809-04, únicos sócios comporientes da sociedade,
que gira sob a denominação Social de «DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULT(>
RIÀ LTDA - EPP', com sede à Avenida Higienópolis, 32, 4" andar, Centro, l,ondÍina -
Paranri com contrato social arqüvado na junta comercial do .Paranr! sob o n.o
412.075456-97 em 21/0212013, ultima alteração prorocolado sb rf 2013.72798-92 em
19/1212013, inscrita pelo CNPJ 04.915.134/0001-93, resolvem pôr este instnrmento de
aiteÉção Contratual Consolidar seu conúato primitivo. de acordo com as cláusulas e
condições seguintes:

PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial de "DRZ GEOTECNOLOGIA E CON-
ST]LTORIÂ LTDÂ - EPP".

SEGIJNDA * A sociedade tem a sua sede à Avenida Higienópolis, n" 32,4o Andar, Cenúo, CEP
86020-080 - Londrina - PR.
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TIRCEIRA - Objeto social da empÍesa é "Consultoria em Tecnologia da Informação; Desenvolvi-
mento de Software sob encomenda e Suporte Técnico; Soluções em Geotecnologi4 Imagens de alta
resolução e Implantação de Sistemas de lnformações GeogniÍica - SIG Coorporativo; Serviços Técni
cos de Engenharia e Arquitetura; Consultoria em Gestiio Ambiental; Consultoria e Assessoria Empre-
sarial; Consultoria e Assessoria em Adminisfação Pública; Desenvolvimento, Treinamento e Qualifi-
cação Profissional; Pesquisa de Mercado e de Opinião Pública"-
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DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORJÂ LTDA. EPP
CNPJ/MF 04.915.134/0001_93
nÉclru,l Á.Lrrn lÇÃo E coNsolrDAÇÀo coNTRATUAL

QUARTA - O capital social no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), repÍesentado por
20.000 (vinte mil) quotas de R§ 100.00 ícem reais) cada. fica assim distribuído enue os sócios
soclos QUOTAS (%)
AGOSTINHO DE REZENDE 19.600 1.960.000,00 98,00

400 40.000,00 2,00
TOTAL 20.000 2.000.000,00 100,00

GABRIELA REGINA SANTANA

QUINTA - A sociedade iniciou suas atividades em l0 de Fevereim de 2.002 e seu Drazo é iidetermi-
nado

SEXTA - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedida" ou úansferidrs a terceiros
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço dire!
to de prefeÉncia para a sua aquisição se postas á vend4 ôrmalizando, se realizada a cessâo delas, -a
alteração contratual peÍtinente.

SETIMA - A respoosabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integração do capital social, nos termos do artigo 1.O52 do CC12OO2-

oITAvA - A administração da sociedade cabeni ao sócio, AGosrINHo DE REZENDE, com os
poderes e atribuigões de ADMINISTRADOR autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no en-
tanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja ern favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizaçâo do
outro sócio.

NONA - Ao término da cada exercício social, em 3l de dezembro. o administrador prestará contas
justiticadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do
balanço de resultado econômico, cabendo aos socios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados. (aí. I .065. CCl2002).

DÉCIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social, os socios deliberarão sobre as
contas e designarão administrador (es) quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.07?, § 2o e art. 1.07g,
ccD002).

DÉCIMA PRIMEIRÁ - A sociedade podená a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra depen-
dência" mediante alteração contratual 65sinada por todos os sócios.

DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de
"pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.
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